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ATOS DO PODER EXECUTIVO
D E C R E T O NB 16.036, DE 04 DE NOVEMBRO DE 1.994.

Dispõe sobre o R e g u l a m e n t o da Or-
ganização Básica do Corpo de Bom-
beiros M i l i t a r d o D i s t r i t o Fede-
ral e dá outras p r o v i d ê n c i a s .

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, no uso das a t r i -
buições que lhe confere o artigo 100 incisa V I I , da Lei Orgânica
do D i s t r i t o F e d e r a l , combinado com os artigos 34 e 35, da L e i na
3.255, de 20 de n o v e m b r o de 1991, e considerando o que consta de
Processo no 053.000.015/94,

. D E C R E T A :
i

Art. 1g F i c a aprovado o Regulamento da O r g a n i z a -
ção B á s i c a do Corpo de Bombeiros M i l i t a r , que com este b a i x a :

TÍTULO l

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CAPÍTULO l

DA MISSXO CONSTITUCIONAL

Art. 2Q. O Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito
F e d e r a l , organizado com base na h i e r a r q u i a e na d i s c i p l i n a , é uma
Força A u x i l i a r e reserva do Exército, subordinada ao Governador
do D i s t r i t o Federal e destina-se a execução de a t i v i d a d e s de de-
fesa c i v i l , além das atribuições d e f i n i d a s em l e i , nos termos
da Constituição F e d e r a l .

CAPÍTULO l l

DAS MISSÕES GERAIS

Art. 3Q - Compete ao Corpo de Bombeiros M i l i t a r
do D i s t r i t o Federa l :

i n cê n d i o s i
l - r e a l i z a r serviços de prevenção e extinção de

II - r e a l i z a r serviços de busca e salvamento;

I I I - r e a l i z a r p e r í c i a s d e i n c ê n d i o r e l a c i o n a d a ;
com sua competência;

IV - prestar socorros nos casos de s i n i s t r o s , 11 • m-
pré que h o u v e r ameaça de destruição de haveres, v í t i m a s ou
pessoas em iminente p e r i g o de v i d a ;

V - r e a l i z a r p e s q u i s a s técnico-cient f f i ca s, com
vistas à obtenção de produtos e processos, que permitam o desen-
v o l v i m e n t o de sistemas de e n g e n h a r i a de segurança contra i n c ê n d i o
e p â n i c o ;

VI - r e a l i z a r a t i v i d a d e s de segurança contra i n c ê n -
dio e p â n i c o , com v i s t a s a proteção das pessoas e dos bens p ú b l i -
cos e p r i v a d o s ;

VII - executar a t i v i d a d e s de prevenção aos i n c ê n d i o s
f l o r e s t a i s , com v i s t a s a proteção a m b i e n t a l ;

V I I I - executar as a t i v i d a d e s d e defesa c i v i l ;

IX - executar as ações de segurança p ú b l i c a q u e
lhe forem cometidas por ato do Presidente da R e p ú b l i c a , em i: a s o
de g r a v e comprometimento da ordem p ú b l i c a e durante a v i g ê n c i a do
estado de defesa, do estado de s í t i o e de intervenção no D i s t r i t o
Federal;

X - f i s c a l i z a r , na área de sua competência, o cum-
primento da l e g i s l a ç ã o referente a prevenção contra i n c ê n d i o s ,
s a l v a m e n t o s e p â n i c o ;

XI - d e s e n v o l v e r na comunidade a c o n s c i ê n c i a para
os problemas r e l a c i o n a d o s com a prevenção contra i n c ê n d i o s ,
salvamentos e p â n i c o ;

XI I - prestar assistência social, r e l i g i o s a , j u r í d i -
ca, e d u c a c i o n a l e médico-hospi ta l ar a seu pessoal e a seus
dependentes;

X I I I - p a r t i c i p a r de campanhas educativas da c o m u n i -
dade referente a sua área de atuaçãoi e

XIV - realizar serviços de emergência pré-hospita-
l a r , c o n d u z i n d o as v í t i m a s ao h o s p i t a l que oferecer as m e l h o r e s
condições para recebê-las.

TÍTULO l l

DA ORGANIZAÇÃO B Á S I C A

CAPÍTULO l

DA ESTRUTURA GERAL

A r t . 40. - O C o r p o de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o
F e d e r a l e s t rutura-se em órgãos de d i r e ç ã o , de a p b i o e de
execução, de a c o r d o com o a r t i g o 4Q, da Lei nO 8.255, rle 2 U de
n o v emb ro de 1991.

P a r á g r a f o 1o - Os órgãos de di r e ç ã o g e r a l são res-
ponsáveis p e l o comando e pela a d m i n i s t r a ç ã o g e r a l da C o r p o r a ç ã o ,
aí c o m p r e e n d i d o s o p l a n e j a m e n t o , o a s se s só r ame nto e a e l a b o r a ç ã o
de normas e d i r e t r i z e s g e r a i s necessárias a organização, no cum-
p r i m e n t o de suas missões.

P a r á g r a f o 20 - Os órgãos de d i r e ç ã o s e t o r i a l são
r e s p o n s á v e i s p e l a s d i r e ç ã o e planejamento s e t o r i a i s , e bem a i n d a ,
a elaboração de normas e diretrizes necessárias ao cumprimento de
suas missões e s p e c í f i c a s .

Parágrafo 3D - Os órgãos de a p o i o atendem as m i s -
sões d e f i n i d a s como a t i v i d a d e s - m e i o, r e a l i z a n d o s e r v i ç o s , a s s i s -
t i n d o , dando formação e oferecendo suporte para o c u m p r i m e n t o das
d i v e r s a s missões da Corporação.

P a r á g r a f o 4o - Os órgãos de execução destinam-se
ao c u m p r i m e n t o das missões a que a l u d e o a r t i g o 20 da Lei nS
8.255, de 20 de novembro de 1991.

CAPÍTULO l l

DA CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS

Art. 5 0 - 0 Corpo d e Bombeiros M i l i t a r d o D i s t r i t o
F e d e r a l é c o n s t i t u í d o do's s e g u i n t e s órgãos:

l - de D i r eção:

a) Estado-Na i or G e r a l , como órgão de di-
reção g e r a l ;

s e t o r i a l ;
b) O i r e t o r i a s , como órgãos de d i r e ç ã o

c) A j u d â n c i a G e r a l , como órgão a u x i l i a r
n as funções a d m i n i s t r a t i v a s ;

d) A u d i t o r i a , como órgão fiscal izador;

e) G a b i n e t e do Comandante, como órgão de
assessoramento d i r e t o ao Comandante-Geral.

I I - d e A p o i o :

a) Academia de Bombeiro M i l i t a r ;

b) P o l i c l í n i c a ;

b) Po l i c l í n i ca;

c) Centros de:

1) Operações e Comunicações;

2) A s s i s t ê n c i a

3) Manutenção;

4) S u p r i m e n t o e M a t e r i a l ;

5) A l t o s Estudos de Comando, Direção e
E s t a d o - M a i o r ;

çoamento de Praças;

d i o s ; e

d i c a ;

cènd i o ; e

B) E s p e c i a l i z a ç ã o , Formação e A p e r f e i -

7) Treinamento O p e r a c i o n a l ;

8) Investigação e Prevenção de Incên-

9 > l nformát i ca.

I l l - d e Execução:

a) Comandos O p e r a c i o n a i s ;

b) U n i d a d e s de Prevenção e Combate a I n c ê n d i o ;

c) U n i d a d e s de Busca e S a l v a m e n t o ;

d) Subunidades Independentes de Emergência Mé-

e ) S u b u n i d a d e I n d e p e n d e n t e F e m i n i n a ;

f) S u b u n i d a d e s Independentes de G u a r d a e Segu-

g) S u b u n i d a d e s de Prevenção, A p o i o e S e r v i ç o s ;

h) Subunidades de Prevenção e Combate a I n -

i ) S u b u n i d a d e s de Busca e S a l v a m e n t o .
t

CAPÍTULO l l l

D« A D M I
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A r t . 6fi - O C o r p o de Bombei r os M i i i ta r do D i s t r i t o
Federal será a d m i n i s t r a d o por um Coronel OOBM/Comb. da a t i v a es-
c o l h i d o p e l o Governador do D i s t r i t o Federal, após aprovação p e l o
M i n i s t r o do E x é r c i t o do nome do indicado, observada a formação
p r o f i s s i o n a l do O f i c i a l para o e x e r c í c i o do Comando.

Parágrafo ú n i c o - Sempre que a escolha não r e c a i r
no Coronel OOBM/Comb. m a i s antigo da Corporação, o e s c o l h i d o terá
p r e c e d ê n c i a f u n c i o n a l sobre os demais O f i c i a i s BM.

Art. 7Q - O Estado-Maior Geral será chefiado por
um Coronel OOBM/Comb. e s c o l h i d o p e l o Comandante-Geral e nomeado
por ato do Governador do D i s t r i t o Federal.

Parágrafo ú n i c o - Quando a escolha do Chefe do
Estado-Maior Geral não recair no Coronel 8M mais a n t i g o , o
e s c o l h i d o terá precedência f u n c i o n a l sobre os demais O f i c i a i s
BM,

Art. BB - As D i r e t o r i a s e a A judância-Geral serão
r i g i d a s , preferentemente, por o f i c i a i s do ú l t i m o posto do

OOBM/Comb., nomeados p e l o Comandante-Geral

Art. ao - A A u d i t o r i a e o Gabinete do Comandante,
órgãos de assistência e a s se s só ramento, subordinados diretamente
ao Comandante-Geral, serão chefiados, cumulativamente, por um Te-
nente-Coronel OOSM/Comb.

Art. 10 - Os Comandos O p e r a c i o n a i s serão comanda-
dos por o f i c i a i s do ú l t i m o posto do OOBM/Comb. nomeados p e l o Co-
mandante-Gera l

Art. 11 - Os órgãos de A p o i o serão a d m i n i s t r a d o s
por O f i c i a i s S u p e r i o r e s da Corporação, nomeados p e l o Comandante-
Gera l .

Art. 1S - Os Órgãos de Execução, destinados ao
tendimento das missões do CBMDF, serão a d m i n i s t r a d o s por O f i c i -

ais S u p e r i o r e s , I n t e r m e d i á r i o s e Subalternos do OOBM/COMB., no-
meados p e l o Comandante-Geral

TÍTULO l l l

DO PESSOAL

CAPITULO l

DO PESSOAL DA A T I V A

Art. 13 - Os Bombeiros M i l i t a r e s da a t i v a da Cor-
poração encontram-se d i s t r i b u í d o s nos seguintes Quadros:

l - Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s Comba-
tentes (OOBM/Comb.)i

de (OOBM/S);
II - Quadro d e O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s d e Saú-

a) Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s Me -
d i cos (OOBM/Méd.);

b) Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s C i-
r u r g i õ e s Dentistas <QOBM/C. Dent.);

I l l - Quadro d e O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s C o m p l e -
mentar (QOBM/Compl.)j

IV - Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s de
A d m i n i s t r a ç ã o (OOBM/Adm.);

V - Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s Espe-
c i a l i stas (QOBM/Esp.);

a) Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s Mú-
s i c o s (QOBM/Mus.);

b) Quadro de O f i c i a i s Bombeiros M i l i t a r e s de
Manutenção ( 008M/Mnt. )-,

VI - Quadro de Of i c i a i s•Bombeiros M i l i t a r e s Cape-
lão < O O B M / C p l . ) j e

V I I - Quadro d e Praças Bombeiros M i l i t a r e s , d i s t r i -
b u í d o em d i v e r s a s q u a l i f i c a ç õ e s , conforme p r e v i s t o em r e g u l a m e n -
tação e s p e c í f i c a , b a i x a d a por ato do Governador do D i s t r i t o Fede-
r a l .

CAP ÍTULO l l

DO PESSOAL I N A T I V O

Art. 1 4 - 0 pessoal i n a t i v o do Corpo de B o m b e i r o s
M i l i t a r d o D i s t r i t o Federal compreende:

l - O f i c i a i s e Praças BM transferidos para a Re-
serva Remunerada;

II - O f i c i a i s e Praças BM reformados; e

I I I - Pens i on i stas,

TÍTULO IV

COMPETÊNCIAS BÁSICAS

CAPÍTULO l

DOS ORGSOS DO COMANDO GERAL

A r t . 1 5 - 0 Comando-Gera l da Corporação, integran-
te da e s t r u t u r a b á s i c a da admi n i st ração»do Corpo de B o m b e i r o s Mi-
l i t a r do D i s t r i t o F e d e r a l , é r e s p o n s á v e l p e l o assessoramento su -

p e r i o r , as p o l í t i c a s s e t o r i a i s e o a p o i o técnico ao Comandante-
G e r a l , com as seguintes competências básicas:

l - assessorar o Comandante-Ger a l na adoção de de-
cisões técnicas e a d m i n i s t r a t i v a s ;

) l - a u x i l iar o Comandante-Gera l na elaboração e no
cumprimento de seu p l a n o de comando;

I I I - assessorar o Comandante-Geral nos assuntos dp
i n t e r c â m b i o , natureza j u r í d i c a e parlamentar;

IV - a u x i l i a r o Comandante-Geral em suas represen-
tações pó l í t i ca s e s o c i a i s , e bem a i n d a , a s s i s t i - l o em assuntos
l i g a d o s ao c e r i m o n i a l de s o l e n i d a d e s c i v i s e m i l i t a r e s ; e

V - acompanhar os programas, projetos e a t i v i d a d e s
da Corporação, mantendo o Comandante-Geral informado sobre seu
a n d ame n t o.

Art. 1B - Para a execução de suas a t i v i d a d e s espe-
c í f i c a s e o cumprimento de suas a t i v i d a d e s s e t o r i a i s de a d m i n i s -
tração g e r a l , o Comando-Gera l , é constituído do Comandante-Geral
e dos seguintes órgãos:

l - o Estado-Maior Geral;

II - a s D i r e t o r i a s ;

I I I - a A j udânc i a Gera l ;

IV - a A u d i t o r i a ; e

V - o Gabinete do Comandante.

SECÍO l

DO ESTAOO-MAIOR GERAL

Art. 1 7 - 0 Estado-Maior Geral é o órgão de Dire-
ção G e r a l , r e s p o n s á v e l perante o Comandante-Gera l p e l o estudo,
planejamento, coordenação, f i s c a l i z a ç ã o e controle de todas as
a t i v i d a d e s da Corporação, c o n s t i t u i n d o o Àrgão central do sistema
de planejamento a d m i n i s t r a t i v o , programação e orçamento, encarre-
gado da elaboração de d i r e t r i z e s e ordens do Comando, que a c i o -
nam os órgãos de direção s e t o r i a l , os de apoio e os de execução,
no c u m p r i m e n t o de suas a t i v i d a d e s , tendo, a i n d a , as seguintes
f i n a l i d a d e s o r g â n i c a s de assessoramento:

I - pessoal e l e g i s l a r ã o ;

I I - informação e i n t e l i g ê n c i a ;

II I - e n s i n o , instrução, treinamento, operações e
d o u t r i n a de emprego;

IV - modernização a d m i n i s t r a t i v a , m a t e r i a l opera-
c i o n a l , estatística e suprimento;

V - relações p ú b l i c a s , ação c o m u n i t á r i a e comuni-
cação soe i a l ;

VI - planejamento a d m i n i s t r a t i v o e orçamentar i o; e

V l t - l e g i s l a ç ã o técnica, pesquisa tecnológica, p e -
r í c i a s e prevenções.

Parágrafo ú n i c o - Para a execução das a t i v i d a d e s
de assessoramento ao Comandante-Geral, o Estado-Maior Geral tem a
seguinte estrutura orgânica:

l - Secretaria;

l l - Seções:

a ) 1a Seção;

b) 3a Seção;

c) 3a Seção;

1 '- Centro de Operações e Comunicações;

d) 4a Seção;

e) 5a Seção;

1 - Banda de Mus i ca;

f) 6a Seção; e

g) 7a Seção.

SEÇSO l l

DAS DIRETORIAS

Art. 18 - As Diretorias, órgãos de dirtção seto-
r i a l , o r g a n i z a d a s sob a forma de sistema, compete r e a l i z a r o p l a -
nejamento, a orientação, o controle, a coordenação, a f i s c a l i z a -
ção e a t.xecução das a t i v i d a d e s , dos programas e dos planos r e l a
t i v o s as p o l í t i c a s e estratégias de pessoal, de finanças,
a p o i o l o g í s t i c o , de ensino e instrução, de serviços técnicos, de
saúde e de i n a t i v o s e pensionistas.

Parágrafo ú n i c o - Para a execução das a t i v i d a d e s

e s p e c í f i c a s e o cumprimento das a t i v i d a d e s setoriais de a d m i n i s -
tração, o Comandante-Geral tem a seguinte estrutura:

l - D i r e t o r i a de Pessoal;

I I - D i r e t o r i a d e Finança»)

I I I - D i r e t o r i a d e A p o i o Logístico;
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I V - D i r e t o r i a de E n s i n o e Instrução?

V - D i r e t o r i a de S e r v i ç o s Técnicos;

VI - D i r e t o r i a de Saúde; e

VII - D i r e t o r i a de I n a t i v o s e Pensionistas.

Art. 19 - A D i r e t o r i a de Pessoal, órgão de d i r e -
eão s e t o r i a l do sistema de pessoal, incumbe-se do planejamento,
da coordenação, da e x e c u ç ã o , do controle e da fiscalização das
a t i v i d a d e s r e l a c i o n a d a s com a p o l í t i c a de pessoal da a t i v a , ten-
do, a i n d a , as seguintes competências orgânicas:

l - d e s e n v o l v e r os p l a n o s e b a i x a r as ordens
decorrentes das d i r e t r i z e s da p o l í t i c a de pessoal da a t i v a da
C o r pó r ação;

I I - executar os atos de movimentação de o f i c i a i s ;

III - p r e parar processos de transferência para a
r e s e r v a remunerada, reforma, agregação, reversão de o f i c i a i s e
praças;

IV - c o n t r o l a r , planejar e operacional izar a i de n ti
ficação de todo o pessoal m i l i t a r e c i v i t da Corporação;

V - r e g u l a r os procedimentos para inclusão « f o
pessoal na Corporação;

VI - confeccionar folhas de pagamento de p e s s o a l
c i v i l e m i l i t a r d a Corporação;

VII - assessorar o Comandante-Ger a l na sua área de
a tu açao;

V I I I - controlar o pessoal agregado, l i c e n c i a d o , de
f e r i a s e à d i s p o s i ç ã o de órgãos estranhos a Corporação;

IX - manter atualizado o cadastro geral do pessoal
a t i v o da Corporação;

c r i m i n a i s ;
X - preparar solução dos processos d i s c i p l inares e

XI - confeccionar e d i t a l de concursos p ú b l icos;

X I I - orientar e f i s c a l i z a r o cumprimento dt senten-
ças, punições, enquadramentos e c l a s « i f i cações de comportamento
mi l i tar i

X I I I - confeccionar, b i«na l mente, o Almanaque de Ofi-
c i a i s e de Subtenentes e Sargentos;

XIV - preparar toda a documentação que compõe os
processos de promoção de o f i c i a i s e praças, de acordo com a
l e g i s l a ç ã o específica;

XV - preparar levantamento de pessoal a ser submeti
do a seleção para cursos de formação, especialização, aperfeiçoa-
mento e outros, propondo as medidas complementares;

XVI - manter rigorosamente atualizados os registros
f u n c i o n a i s de todo o pessoal;

X V I I - planejar e coordenar a p o l í t i c a de assistência
s o c i a l e r e l i g i o s a da Corporação;

X V I I I - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem d e t e r -
mi nadas; e

XIX - e x p e d i r declarações • certidões r e l a t i v a s ao
pessoa l da ativa.

Art. 20 - A D i r e t o r i a de Finanças, órgão d i r e t i v o -
executivo do sistema de administração financeira, incumbe-se da
programação e orçamento, c o n t a b i l i d a d e e a u d i t o r i a , tendo, a i n d a ,
as seguintes competências orgânicas:

l - planejar, coordenar, controlar e f i s c a l i z a r
todas as a t i v i d a d e s de administração financeira, orçamentaria e
contábil da Corporação;

II - a p o i a r a Bi Seção do E s t a d o - M a i o r G e r a l na
elaboração do o r çamento-programa;

III - s o l i c i t a r credito suplementar para a Corpora-
ção, junto a Secretaria de Fazenda e Planejamento;

IV - executar as atribuições que lhe forem cometi-
das como integrante do Sistema de Administração Financeira, Orça-
m e n t a r i a e C o n t á b i l do Governo do Distrito Federal;

V - realizar pagamento de Pessoal e de todas as
despesas efetuadas p e l a Corporação;

VI - executar a política orçamentaria t f i n a n c e i r a
da Corporação;

VII - elaborar balancetes mensais orçamentári os e
f i n a n c e i r o s da Corporação,-

financeiros da Corporação;

V I I I - s u p e r v i s i o n a r , orientar e f i s c a l i z a r a s a t i -
vidades de finanças e contabilidade de todos os órgãos da Corpo-
ração ;

IX - fornecer informações ao Estado-Maior G e r a l ,
com vistas ao acompanhamento da execução orçamentaria, através
de programas, projetos e a t i v i d a d e s ;

X - receber, consolidar e v e r i f i c a r as prestações
de contas dos érgãos da Corporação; e

XI - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem deter
mi nadas.

Art. 21 - A D i r e t o r i a de A p o i o L o g í s t i c o , órgão
diret i v o - e x e c u t i v o do sistema logístico, incumbe-se do p l a n e j a -
mento, da a q u i s i ç ã o , da coordenação, da f i s c a l i z a ç ã o e
c o n t r o l e das necessidades de suprimento.de m a t e r i a l e das a t i v i d »
dês Je manutenção de m a t e r i a l e das instalações, tendo, a i n d a , as
seguintes competências orgânicas:

l - p r o v i d e n c i a r o cumprimento de d i r e t r i z e s e
dos planos e ordens decorrentes da pó l ft i ca-setori a l de l o g í s t i c a
e s t abelecida p e l o Comandante-Ger 3 l i

II - propor normas sobre padronização, c r i t é r i o s ,
p r i o r i d a d e s , aquisição e d i s t r i b u i ç ã o para os d i v e r s o s m a t e r i a i s ,
obras e equipamentos;

III - s u p e r v i s i o n a r o controle d e bens p a t r i m o n i a i s
e uso de m a t e r i a i s de consumo;

IV - s u p e r v i s i o n a r a manutenção do m a t e r i a l opera-
c i o n a l , de intendência, de obra», de comunicação e u t i l i z a ç ã o do
m a t e r i a l e instalações;

V - dar i n í c i o ao processo de licitação para
compras, obras, serviços, alimentações e quaisquer outras que se
fizerem necessárias, respeitadas a* disposições da l e g i s l a ç ã o
espec íf i ca;

VI - encaminhar processo de licitação a Comissão de
L i e i tacão;

VII - propor a instauração de i n q u é r i t o s técnicos;

V I I I - coordenar as a t i v i d a d » * do Centro de Manuten-
ção e do Centro de Suprimento e Material ; ( ~,

' IX - estudar e propor contrato's e convêniq.s com
organizações c i v i s e militares;

X - elaborar programa anual de trabalho e propor,
quando necessário, alterações na* cotat trimestrais;

XI - controlar as cotas de consumo de: combustível ,
água, luz, telefone e outras; e

XII - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem deter-
mi nadas.

Art. 22 - A D i r e t o r i a de Ensino e Instrução, órgão
de direção setorial do sistema de ensino e instrução, incumbe-se
do planejamento, da coordenação, do controle e da f i s c a l i z a ç ã o
das at i v i d a d e s de formação, aperfeiçoamento e especialização nos
diferentes n í v e i s do ensino a da instrução, tendo, ainda, as se-
guintes funções orgânicas,

l - elaborar o calendário letivo de ensino para o
ano c i v i l segu i ntei

I I - elaborar estatísticas relativas as atividades
instrução, de adestramento e manutenção;

III - promover atividades e intercâmbios tecnico-
c u l t u r a i s , * n í v e l n a c i o n a l • internacional;

IV - estruturar e aprovar os planos gerais de ensi-
no (PGEs) dos cursos e estágios a serem realizados e submetê-los
ao Comandante-Gera l , para fin* de homologação;

V - designar e d i s p e n s a r professores, i n s t r u t o r e s . -\
a u x i l i a r * * de ensino e monitores;

VI - executar a ••(•cão d* c a n d i d a t o s aos cursos a
serem realizado* no* centro* s u b o r d i n a d o s )

VII - expedir c e r t i f i c a d o s • diploma*;

V I I I - supervisionar a* atividades da Academia de
Bombeiro* M i l i t a r , do Centro de Alto* Estudos, do Centro de
Formação Aperfeiçoamento e E s p e c i a l i z a ç ã o d* Praças, c, do Centro
de Treinamento Operacional;

IX - encaminhar a D i r e t o r i a d* Apoio Logístico doeu
mentação para a contratação de professores;

X - »nn»minh*r a Diretnria ri* P*ft*oal, a documenta
cão necessária a confecção d* folha de pagamento do* professores;

XI - propor nomeação, contratação e dispensa de
professores do* órgãos de «poio «o * i«tema de ensino, a s s i s t i d a
pelo* r e s p e c t i v o s Comandante*;

XII - propor • designação • dispensa do* O f i c i a i s e
Praças que compõem o quadro de i n s t r u t o r e s • monitores dos órgãos
do sistema de ensino • instrução;

X I I I - submeter ao Conundante-Geral o número de va-

ga* em cursos, » serem oferecida* a outra* organizações m i l i t a -
res;

XIV - d i v u l g a r vaga*, preparar • submeter a seleção
os candidatos a vagas oferecidas a Corporação, no País • no Exte-
r i o r ;

XV - t o l i c i t a r a*ce*soramcnto na* área* pedagdgi-
as e de intercâmbio técnico-cultural ;

XVI - fornecer suporte e manter em funcionamento o
Conselho de Ensino da Corporação; e

X V I I - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem deter
mi nadas.

Art. S3 - A D i r e t o r i a de Serviço* Técnicos, órgão
de direção s e t o r i a l do sistema de engenharia de segurança, incum-
be-se de estudar, a n a l i s a r , planejar, controlar e f i s c a l i z a r
a* a t i v i d a d e s atinentes a segurança contra i n c ê n d i o e pânico no
t e r r i t ó r i o do D i s t r i t o Federal, tendo, ainda, as seguintes
competências orgânicas:
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l - r e a l i z a r contatos com órgãos estranhos a Corps
ração, nos assuntos r e l a t i v o s a sua c o m p e t ê n c i a ;

l l - e l a b o r a r normas de segurança contra i n c ê n d i o e
p â n i c o e propor programas r e l a t i v o s a sua área de a t r i b u i ç ã o ;

s u b o r d i n a d a s ;
II - o r i e n t a r e coordenar os Centros e as Seções

IV - propor o aperfeiçoamento da p o l í t i c a , da a d m i -
n i s t r a ç ã o , da l e g i s l a ç ã o e das normas vigentes;

V - p r o m o v e r estudos, anal i sés e p e s q u i s a s , tendo
em v i s t a o a p r i m o r a m e n t o e a r a c i o n a l i z a ç ã o das a t i v idades
r e l a c i o n a d a s com a e n g e n h a r i a de segurança e p e r í c i a ;

VI - r e a l i z a r as p e r í c i a s de i n c ê n d i o e
r e l a c i o n a d a s com a& missões da Corporação;

e x p l o soes

V I I - p l a n e j a r , o r i e n t a r , coordenar, c o n t r o l a r e
f i s c a l i z a r as a t i v i d a d e s do s e r v i ç o de h i d r a n t e s da Corporação;

V I M - e x p e d i r certidões sobre pareceres técnicos re-
l a t i v o s ao sistema de e n g e n h a r i a de segurnça; e

IX - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem deter-
m i n a d a s .

A r t . Et - A D i r e t o r i a de Saúde, órgão de direçãc
s e t o r i a l do sistema de saúde, é responsável p e l o planejamento,
coordenação, f i s c a l i z a ç ã o e c o n t r o l e das a t i v i d a d e s de assistên-
cia m é d i c a , o d o n t o l ò g i c a , farmacêutica e s a n i t á r i a à f a m í l i a
B o m b e i r o - M i l i t a r , tendo, a i n d a , as seguintes competências o r g â n i -

cas:
- integrar-se ao sistema de saúde p ú b l i c a do

D i s t r i t o F e d e r a l ;

I I - manter-se em contato com os órgãos congéneres
stranhos a Corporação, nos assuntos r e l a t i v o s a sua área de

atuacao;

I I I - r e a l i z a r estudos, programas, s i m p ó s i o s e
•as a t i v i d a d e s , com v i s t a s ao desenvolvimento de normas, p o l f -

cas e de uma d o u t r i n a de saúde bombe i r o-mi l i tar >

IV - promover estudos, a n á l i s e s e pesquisas, tendo
_ v i s t a o aprimoramento e a r a c i o n a l i z a ç ã o das a t i v i d a d e s de

saúde do pessoal do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o
Federa l -, e

V - exercer outras competências que l h e forem
determinadas p e l o Coma nda n te-Ge r a l

Art. as - A D i r e t o r i a de I n a t i v o » e P e n s i o n i s t a s ,
d i r e t i v o - e x e c u t i vo do s i sterna de pessoal i n a t i v o , é respon-

I p e l a coordenação, f i s c a l i z a ç ã o , controle e execução da po-
íca de pessoal i n a t i v o e p e n s i o n i s t a s m i l i t a r e s da Corporação
do, a i n d a , as seguintes competências orgânicas:

l - i n s t r u i r e complementar os processos de refor-
pensoes m i l i t a r e s , remetendo-os ao T r i b u n a l de Contas

J i s t r i t o Federal para julgamentoi
do

I I - p r o v i d e n c i a r o pagamento d o s m i l i t a r e s transffi
los para a reserva remunerada e os reformados, bem como dos

listas, após a p u b l i c a ç ã o dos respectivos atos l e g a i s ;

I I I - r e a l i z a r c á l c u l o s , manter controle e f i s c a l i -
zar o pagamento do pessoal i n a t i v o e pens i on i stas i

IV - preparar atos de reforma do pessoal da reser-
remunerada, nas situações p r e v i s t a s no Estatuto do Corpo de

Bombe i r n r. M i l i t a r do Oi:-.Trito F ederal)

V - preparar atos de revisão de reformas e ou de
roventos, submetendo-os a apreciação do Comandante-Gera l ;

- b a i x a r atos de concessão de pensão m i l i t a r aos
; f i c i á r i o s dos ex-m i l i ta r es i

V I I - e x p e d i r certidões r e l a t i v a s a o pessoal i n a t i -
vo e p e n s i o n i s t a s m i l i t a r e s ; e.

VIM - exercer outras competências que lhe forem
cometidas p e l o Comandan te-Ger a l .

SEÇÍO l l l

DA A J U D A N C I A GERAL

Art. 26 - A A j u d â n c i a Geral, subordinada d i r e t a -
mente ao Comanda n te-Ge r a l , é um órgão de direção encarregado da
a d m i n i s t r a ç ã o do P a l á c i o Imperador Dom Pedro I I do Q u a r t e l d u
C orna ndo G e r a l , considerado como organização B o m b e i r o - M i l i t a r ,
T.indo, a i n d a , as seguintes competências orgânicas:

l - r e a l i z a r trabalhos de secretaria, i n c l u i n d o
c o r r e s p o n d ê n c i a , c o r r e i o , protocolo geral, a r q u i v o geral e museu
h i s t ó r i c o ;

II - r e a l i z a r serviços d e a l m o x a r i f a d o e a p r o v i s i o -
namento do Quartel do Comando G e r a l j

III - p r o v e r a alimentação do pessoal do Q u a r t e l do
Comando G e r a l e da Companhia R e g i o n a l de I n c ê n d i o ;

IV - p r e p a r a r o processo de concessão e a s o l e n i d a -
de de agraciamento da M e d a l h a do Mérito Imperador Dom Pedro II; e

determinadas.
V - exercer outras competências

SEC*0 IV

DA A U D I T O R I A

lhe forem

Art. 27 - A A u d i t o r i a é o órgão de assessoramen to
d o Comando G e r a l , i n c u m b i d o d e o r i e n t a r , l e v a n t a r , f i s c a l i z a r ,

a v e r i g u a r e a n a l i s a r os atos e fatos r e l a t i v o s a a d m i n i s t r a ç ã o
orçamentaria, f i n a n c e i r a , de pessoal e p a t r i m o n i a l , consoante as
normas de a u d i t o r i a a p l i c a d a s ao s e r v i ç o p ú b l i c o , além de
e l a b o r a r programa de a u d i t o r i a interna, por amostragem, no â m b i t o
do 'Corpo de B o m b e i r o s M i l i t a r do D i s t r i t o F e d e r a l , tendo, a i n d a ,
as seguintes competências orgânicas:

l - l e v a n t a r e a n a l i s a r os atos e fatos r e l a t i v o s
à a d m i n i s t r a ç ã o orçamentaria, f i n a n c e i r a , p a t r i m o n i a l e de pes-
soa l ;

I l - e l a b o r a r programas de a u d i t o r i a interna, por
amostragem, nas áreas de administração orçamentar i a, f i nance i rã,
p a t r i m o n i a l e de p e s s o a l , apresentando, em seguida, r e l a t ó r i o
técn i co cone I us i vo;

III - o r i e n t a r e a s s i s t i r os m i l i t a r e s d a Corpora-
ção, na confecção de Tomadas de Contas, com vistas a uma - boa
elaboração do processei

IV - propor normas específicas e instruções para
que os órgãos auditados procedam de acordo com a l e g i s l a ç ã o ;

V - comunicar q u a i s q u e r i r regul ar idades nos proce-
dimentos, sugerindo as m e d i d a s l e g a i s a d e q u a d a s ; e

VI - exercer outras competências que lhe forem
d e t e r m i n a d a s p e l o Comandante-Ger a l .

SEÇSO V

DO GABINETE DO COMANOANTE-GERAL

Art. 3 8 - 0 Gabinete do Comandante-Geral tem a seu
cargo as funções de assistência e assessoramento d i r e t o ao
Comandante-Geral, nos assuntos que escapem as atribuições normais
e e s p e c i f i c a s dos demais órgãos de direção, e destina-se a dar
f l e x i b i l i d a d e a estrutura do Comando Geral da Corporação, p a r t i -
cularmente em assuntos técnicos e s p e c i a l i z a d o s , tendo, a i n d a , as
seguintes competências orgânicas:

l - controlar e coordenar todos os expedientes ad-
m i n i s t r a t i v o s do Comandante-Geral, i n c l u s i v e a agenda de audiên-
c i a s com o p ú b l i c o i n t e r n o e externo da Corporação;

II - coordenar as assessorias, comissões e Ajudân-
cia de Ordens, dando condições a d m i n i s t r a t i v a s para atingimento
dos o b j e t i v o s d e f i n i d o s p e l o Comando G e r a l )

III - a s s i s t i r o Comandante-Geral na tomada de d e c i -
itos de natureza técnica, j u r í d i c a e a d m i n i s t r a t i v a )

IV - a s s i s t i r o Comandante-Geral nos assuntos l i g a -
d o s a o c e r i m o n i a l m i l i t a r e c i v i l )

V - acompanhar os programas, projetos • a t i v i d a d e s
do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal, mantendo o
Comandante-Geral informado sobre seu andamento)

VI - a u x i l i a r e a s s i s t i r o Comandante-Ger a l em tuas
epresentações p o l í t i c a s e s o c i a i s ; e

V I I - exercer outra» competência» que lhe forem
determinadas p e l o Comandante-Geral.

CAPÍTULO l l

DOS ORGÍOS DE APOIO

Art, 29 - Órgãos de Apoio são aquele* destinados, a
atender as necessidades de p e s s o a l , material e de serviços de
toda a Corporação, realizando tão-toinente et tua* atividades-
me i o .

SEÇYO l

DA ACADEMIA

Art. 3D - A Academia de Bombeiro M i l i t a r (ABM) é o
órgão de apoio do sistema de ensino, subordinada a D i r e t o r i a de
En s i n o e Instrução, i n c u m b i d a da formação, do aperfeiçoamento,
do treinamento e da instrução e s p e c i a l i z a d a dos O f i c i a i s e dos
Cadetes do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, e,
eventualmente, de O f i c i a i s e de Aluno* de outra* Corporações,
tendo, a i n d a , as seguinte* competência* orgânica*:

l - planejar, coordenar, f i s c a l i z a r , controlar e
executar as atividades de formação de O f i c i a i * OOBM/Comb.)

II - c u m p r i r o Plano Geral de Entino - P6E|

II I - acompanhar a aplicação d o e n s i n o , aferindo
p e r i o d i c a m e n t e o rendimento)

IV - propor a D i r e t o r i a de E n s i n o e Instrução a
nomeação e dispensa de professores e assistentes de professores)

V - propor a D i r e t o r i a de E n s i n o e Instrução, a
designação e dispensa de instrutores, a u x i l i a r a * de ensino e
mon i tor e s)

VI - propor a D i r e t o r i a de Entino * Inttrução
intercâmbio com Corporações co-irmãs para formação e reciclagem
de instrutores e monitores;

VII - manter registros das a t i v i d a d e s escolares de-
s e n v o l v i d a s por cursos e por aluno*)

V I I I - propor ao Oiretor de E n t i n o e Instrução a
aprovação e expedição de c e r t i f i c a d o s e d i p l o m a s )

IX - propor a D i r e t o r i a de Ensino e Instrução nor-
mas que d i s c i p l i n e m as a t i v i d a d e s de orientação p s i c o - e d u c a c i o n a l
e orientação p r o f i s s i o n a l d e s e n v o l v i d a s na ABM)
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X - encaminhar a D i r e t o r i a de E n s i n o e I n s t r u ç ã o a
documentação para a elaboração do processo i n i c i a l p a r a a
contratação dos professores;

XI - e n c a m i n h a r , mensalmente, à D i r e t o r i a de E n s i n o
e Instrução a documentação para a elaboração do processo de-
pagamento dos p r o f e s s o r e s da ASM; e

termi nadas.

d e t e r m i n a d a s .

- exercer outras competências que lhe forem d e -

SECKO l l

DA POLICL Í N I C A

Art. 31 - A P o l i c l í n i c a é o órgão de apoio do sis-
tema de saúde, i n c u m b i d o da assistência médica, o d o n t o l ó g i ca, fan
macêutica e s a n i t á r i a do bombeiro-mi Mtar e seus dependentes, na
c o n f o r m i d a d e com a l e i , tendo, a i n d a , as seguintes competências
o r g â n i c a s :

I - executar as a t i v i d a d e s médico-ambulatori a i s ,
o d o n t o l 6 g i cãs , farmacêuticas, s a n i t á r i a s e p s i c o l ó g i c a s ;

I I - executar inspeções de saúde dos m i l i t a r e s da
Corporação e de seus dependentes l e g a i s , e m i t i n d o os r e s p e c t i v o s
laudos;

III - assessorar a D i r e t o r i a d e Saúde, quando solicj.
tada, na elaboração do p e d i d o de aquisição de m a t e r i a l p a r a
sua área;

IV - e m i t i r laudos e pareceres técnicos em questões
de saúde;

V - executar os serviços da Junta de Inspeção de
Saúde necessários ao cumprimento da l e g i s l a ç ã o ;

VI - c o n s t i t u i r e manter registro médico-sani tá r i o
do p e s s o a l do Corpo de Bombeiros e seus dependente»!

VII - ̂ executar a instauração de I n q u é r i t o s S a n i t á -
r i o s de Or i gem;

V I I I - compor Junta Superior de Saúde, a n í v e l de re-
curso, atendendo ordem l e g a l ; e

IX - exercer outras competências que l h e forem

SECXO l l l

DO CENTRO DE OPERAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Art. 3 2 - 0 Centro de Operações e Comunicações
(COO, su b o r d i n a d o a 3a Seção do Estado-Maior G e r a l , é respon-
s á v e l p e l o c o n t r o l e e coordenação, na Corporação, dos s e r v i ç o s de
comunicações das ações o p e r a c i o n a i s , tendo, a i n d a , as s e g u i n t e s
competências o r g â n i c a s :

l - e l a b o r a r p l a n o s e ordens do Comando G e r a l , no
que concerne às suas competênci as;

II - manter o r e g i s t r o de todas as ocorrências;

I I I - coordenar o emprego d o s d i v e r s o s socorros das
u n i d a d e s o p e r a c i o n a i s ;

IV - obter informes sumários sobre assuntos opera
cio n a i s p a r a a preparação de p l a n o s ;

V - prestar informações de todas as ocorrências,
d i a r i a m e n t e , no â m b i t o da Corporação, a Secretaria de Segurança
P ú b l i c a , ao Comandante-Ger a l e ao Chefe do Estado-Maior G e r a l ,
a t r a v é s da 3a Seção do EMG;

VI - manter o a r q u i v o a t u a l i z a d o , contendo c ó p i a s
de todas as mensagens t r a n s m i t i d a s e recebidas;

VII - e l a b o r a r a carta de situação referente ao
D i s t r i t o Federal contendo os elementos i n d i c a t i v o s à v i s u a l i z a ç ã o
i m e d i a t a dos dados necessários às d i v e r s a s operações da C o r p o r a -
ção ;

V I I I - cooperar com a Secretaria de Segurança P ú b l i c a
em assuntos o p e r a c i o n a i s que e n v o l v a m a Corporação;

IX - s u p r i r o Centro de Informática de dados neces-
sários a elaboração de quadros estatísticos dos serviços presta-
dos p e l a Corporação;

X - manter em a r q u i v o todos os p l a n o s ordens
o p e r a c i o n a i s ; e

XI - executar outras competências que lhe forem
cometidas p e l o Chefe da 3a Sessão do EMG e ou Chefe do Estado-
M a i o r G e r a l .

SEÇÍO IV

00 CENTRO DE ASSISTÊNCIA

Art. 3 3 - 0 Centro de Assistência, órgão de a p o i o
do s i sterna de p e s s o a l , s u b o r d i n a d o a D i r e t o r i a de Pessoal, d e s t i -
na-se a atender as necessidades as s istenci a i s, dentro dos l i m i t e s
l e g a i s e da d isponi b i l idade de recursos, tendo, ainda, as seguin-
tes competências orgânicas:

l - p l a n e j a r , coordenar, controlar, f i s c a l i z a r e
e x e c u t a r as a t i v i d a d e s d e a s s i s t ê n c i a s o c i a l , p s i c o l ó g i c a , jurídj.
ca e r e l i g i o s a ;

II - p r omover m e d i d a s que v i s e m a s o c i a b i l i z a ç ã o e
bem-estar dos s e r v i d o r e s , bem como p e l a h i g i e n e e segurança dor,
l o c a i s de t r aba l h o ;

III - p r o m o v e r , em conjunto com as Seções de Mo v i -
mentação de Pessoal e de J.ustiça e D i s c i p l i n a , p e s q u i s a s e estu-
dos das causas dos desajustamentos no t r a b a l h o , a p l i c a n d o as cor-
respondentes m e d i d a s p r e v e n t i v a s ;

IV - d i a g n o s t i c a r e e l i m i n a r ou m i n i m i z a r as causas
e ou focos de desajustamentos p s i c o l ó g i c o s e s o c i a i s ;

V - promover estudos das causas das a u s ê n c i a s d u
se r- v i ç o e do b a i x o rendimento no t r a b a l h o , s u g e r i n d o as m e d i d a s
g e r a i s o u i n d i v i d u a i s í v e i s a c e i t á v e i s ;

VI - i d e n t i f i c a r as causas de acidentes p r o f i s s i o -
n a i s e i n d i c a r m e d i d a s c o r r e t i v a s j

V I I - p r o p o r c i o n a r assistência j u r í d i c a gratuita a o s
bombe i ros-mi l i tares e c i v i s da Corporação, nos casos decorrentes
do desenpenho da at i v i dade-f i m;

V I I I - p r o p o r c i o n a r assistência r e l i g i o s a e e s p i r i -
t u a l aos bombe i ros-mi l i tares e c i v i s da Corporação e r espectivas
famíl i a s , bem como, complementar a educação moral e c í v i c a da
tropa ;

IX - e l e v a r o moral i n d i v i d u a l do m i l i t a r e possi-
b i l i t a r - l h e um c o n v í v i o harmonioso e fraternal em sua comunidade,
proporc i onando- I he a i n d a , oportunidade de praticar a sua r e l i -
gião, satisfazer o i m p e r a t i v o de sua fé, e, bem a i n d a , realçando-
l h e o caráter e o v a l o r p r o f i s s i o n a l ;

X - i d e n t i f i c a r e propor medidas para e l i m i n a r
causas dos desajustes conjugais e do a l c o o l i s m o ; e

as

XI - executar outras competências que lhe forem co-
metidas p e l o Diretor de Pessoal.

SECÍO V

DO CENTRO DE MANUTENÇÃO

Art. 34 - O Centro de Manutenção órgão de apoio do
sistema l o g í s t i c o , subordinado à D i r e t o r i a de A p o i o Logístico,
destina-se a atender às necessidades básicas de reparação,
transformação e confecção do material em uso no Corpo de
Bombeiros, bem como, executar obras, reparos e conservação de
bens móveis e i m ó v e i s nos l i m i t e s de sua competência, tendo
a i n d a , as seguintes competências orgânicas:

l - atender as necessidades básicas de reparação e
confecção de material em uso na Corporação;

II - executar a manutenção p r e v e n t i v a e a recupera-
ção de v i a t u r a s e equipamentos em uso na Corporação;

III - organizar e manter f i c h á r i o d a s v i a t u r a s d a
Corporação;

IV - controlar e f i s c a l i z a r a execução, manutenção
e substituição de peças, r e a l i z a d a s por terceiros;

V - elaborar cronograma físico
execução de obras;

acompanha r

VI - manter programa de reciclagem e aperfeiçoamen-
to da mão-de-obra em todos os setores de a t i v i d a d e s do Centro;

VII - criar instrumentos que permitam realizar con-
t r o l e de q u a l i d a d e das v i a t u r a s , dos equipamentos e dos s e r v i ç o s
executados ;

V I I I - f i s c a l i z a r e controlar a execução da manuten-
ção de p r i m e i r o escalão;

IX - manter a t u a l i z a d o s os dados estatísticos dos
s e r v i ç o s executados p e l o Centro de Manutenção; e

X - executar outras competências que lhe forem
determinadas p e l o D i r e t o r de A p o i o Logístico.

SECÍO VI

DO CENTRO DE SUPRIMENTO E M A T E R I A L

Art. 3 5 - 0 Centro de Suprimento e Material (CSM),
órgão de a p o i o do sistema logístico, subordinado à D i r e t o r i a dt
A p o i o L ogístico, incumbe-se de atender às necessidades básicas de
s u b s i s t ê n c i a da Corporação, de conformidade com a l e g i s l a ç ã o em
v i g o r , manter o controle p a t r i m o n i a l e executar as a t i v i d a d e s
p r ó p r i a s de i n t e n d ê n c i a , tendo, ainda, as seguintes competências

l - coordenar, f i s c a l i z a r e controlar as a t i v i d a -
des r e l a c i o n a d a s com o recebimento, guarda e d i s t r i b u i ç ã o do ma-
t e r i a l , e bem a i n d a , as do sistema de p a t r i m ó n i o no âmbito da
Corporação ;

I I - propor ao Diretor de A p o i o Logístico, m e d i d a s
que v i s e m ao apr i moramen to das d i r e t r i z e s gerais, ao aperfeiçoa
mento da l e g i s l a ç ã o e a estratégia logística do CSM;

II I - c o n t r o l a r o s bens p a t r i m o n i a i s , a d i s t r i b u i -
ção de material , de géneros ai imentícios e a manter atual izados
os f i c h á r i o s dos t i t u l a r e s responsáveis por carga
de a p r o v i s i o n a m e n t o ;

a t i v i d a d e s

IV - f i s c a l i z a r
p a t r i m o n i a i s da Corporação;

a conservação e guarda de bens

V - p e s q u i s a r e estabelecer a nomenclatura, class!
ficação e catalogação do m a t e r i a l em uso na Corporação;

VI - r e a l i z a r o balanço p a t r i m o n i a l e a tomada de
contas anual dos bens adqui r i d o s pela Corporação;

VII - r e a l i z a r o balanço físico e f i n a n c e i r o mensal
e a n u a l dos bens a d q u i r i d o s , recebidos e d i s t r i b u í d o s p e l a Corpo-
ração ;
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V I I I - r e a l i z a r , a t r a v é s das c h e f i a s das se ç cíe s de
i n t e n d ê n c i a , d e s u b s i s t ê n c i a e d e a d m i n i s t r a ç ã o p a t r i m o n i a l , v i s -
t o r i a s i n o p i n a d a s nos d i v e r s o s setores d a Corporação;

IX - r e g u l a r e - f i s c a l i z a r os procedimentos para r E -
c e b i m e n t o s de bens p a t r i m o n i a i s , através de d o a c o* e s , c e s s cí e s ou
t r a n s f e r ê n c i a s ; e

X - e x e c u t a r outras competências que lhe forem
d e t e r m i nadas.

SEÇflO V l l

DO CENTRO DE ALTOS ESTUDOS DE COMANDO, DIREÇ7ÍO E ESTADO-MA l OR

Ar t . 36 - O Centro de A l t o s Estudos de Comando, Di
reçao e E s t a d o - M a i o r (CAECDEM), órgão do sistema de ensi-no e i n s -
t r u ç ã o , tem por c o m p e t ê n c i a h a b i l i t a r of i c i a i's s u p e r i o r e s p a r a o
desempenho de f u n ç cie s de comando de u n i d a d e s o p e r a c i o n a i s , o e x et.
c í c i o de f u n ç cíe s de E s t a d o - M a i o r , d i r e cão e c h e f i a s corresponden-
tes, nos órgãos de d i r e e a o , de a p o i o e de execução, bem como
a p e r f e i ç o a r O f i c i a i s I n t e r m e d i á r i o s para o desempenho das f u n ç 7J e s
i n e r e n t e s a o s O f i c i a i s S u p e r i o r e s , tendo, a i n d a , a s s e g u i n t e s
c o m p e t ê n c i a s o r g â n i c a s :

l - adotar p r o v i d ê n c i a s para a e l a b o r a ç ã o das d i r e ,
t r i z e s e p l a n o s de aça o do CAECDEM;

l l - r e a l i z a r estudos, com v i s t a s ao e s t a b e l e c i m e n -
to dos o b j e t i v o s permanentes e atuais do CAECDEM e do Corpo de

II I - p r o p o r a r e a l i z a ç ã o d e estudos, s i m p ó s i o s , j o r
n a d a s , congressos e outras a t i v i d a d e s a f i n s , com v i s t a s ao desen-
v o l v i m e n t o da c a p a c i d a d e g e r e n c i a l , a u n i f o r m i z a ç ã o de condutas e
a c o n s o l i d a ç ã o de uma d o u t r i n a B o m b e i r o - M i l i t a r ;

IV - p r o m o v e r a elaboração e atualização dos docu-
mentos b á s i c o s de e n s i n o ;

V - acompanhar o d e s e n v o l v i m e n t o dos estudos e
p e s q u i s a s r e a l i z a d a s p e l o CAECDEM;

V I - i n d i c a r p e s s o a l m i l i t a r e c i v i l para acompa-
nhar o desempenho das a t i v i d a d e s dos c u r s o s i

V I I - p r o p o r a contratação e d e m i s s ã o de professo-
res, c o n f e r e n c i s t a s , p e s q u i s a d o r e s , bem como a d e s i g n a ç ã o e d i s -
pensa de i n s t r u t o r e s ;

V I I I - p r omover estudos e p e s q u i s a s no âmbito do
CAECDEM, que v i s e m o aprofundamento e c r i a ç ã o de a l t e r n a t i v a s pa-

ra s o l u ç ã o de p r o b l e m a s do Corpo de B o m b e i r o s M i l i t a r do D i s t r i t o
Federa l ;

IX - manter r e g i s t r o s , por cursos e por a l u n o s , das
a t i v i d a d e s e s c o l a r e s d e s e n v o l v i d a s ;

X - p r o p o r ao D i r e t o r de E n s i n o de Instrução a
a p r o v a ç ã o e e x p e d i ç ã o de c e r t i f i c a d o s ;

X! - e n c a m i n h a r a D i r e t o r i a de E n s i n o e I n s t r u ç ã o a
documentação para elaboração do processo i n i c i a l para contratação
de professores;

X I I - e n c a m i n h a r , men sã l mente, a D i r e t o r i a de E n s i n o
e Instrução, a documentação para elaboração do processo de p aga-
mento de professores; e

X I I I - executar outras c o m p e t ê n c i a s q u e l h e forem
come t i d a s p e l o D i r e t o r de E n s i n o e I n s t r u ç ã o .

SEÇ7CQ VI l t

DO CENTRO DE E S P E C I A L I Z A Ç Ã O , FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE PRAÇAS

Art. 37 - O Centro de E s p e c i a l i z a ç ã o , Formação e
A p e r f e i ç o a m e n t o de Praças (CEFAP), s u b o r d i n a d o à D i r e t o r i a de
E n s i n o e I n s t r u ç ã o (DEI), é um órgão de apoio do sistema de e n s i -
no, r e s p o n s á v e l p e l a s a t i v i d a d e s de e s p e c i a l i z a ç ã o , formação e
a p e r f e i ç o a m e n t o de praças do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s -
t r i t o F e d e r a l , e, e v e n t u a l mente, de m i l i t a r e s de Corporações co-
i r ma's , tendo, a i n d a , as s e g u i n t e s competências orgânicas:

l - p l a n e j a r , coordenar, f i s c a l i z a r , c o n trolar e
executar as a t i v i d a d e s de formação, aperfeiçoamento e e s p e c i a l i -
zação de Praças 5M, com o b s e r v â n c i a do p l a n o geral de ensino;

II - acompanhar a a p l i c a ç ã o d o p l a n o g e r a l d e
e n s i n o , a f e r i n d o - l h e , p e r i o d i c a m e n t e , o rendimento}

I I I - propor a Diretoria de Ensino e Instrução a
nomeação e d i s p e n s a de professores e assistentes de professores;

I V - p r o p o r a D i r e t o r i a de Ensino e Instrução a
designação e d i s p e n s a de instrutores, a u x i l i a r e s de e n s i n o e
mo n i to r e s ;

V - p r o p o r à D i r e t o r i a de Ensino e Instrução
i n t e r c â m b i o com Corporações co-irmãs para formação e r e c i c l a g e m
de i n s t r u t o r e s e m o n i t o r e s ;

VI - manter r e g i s t r o s , por cursos e por a l u n o s , das
a t i v i d a d e s e s c o l a r e s d e s e n v o l v i d a s ;

VII - p r o p o r ao D i r e t o r de E n s i n o e Instrução a
a p r o v a ç ã o e e x p e d i ç ã o de c e r t i f i c a d o s e d i p l o m a s ;

V I M - p r o p o r a D i r e t o r i a de E n s i n o e Instrução,
normas que d i s c i p l i n e m a s a t i v i d a d e s d e orientação psico-educa-
c i o n a l e o r i e n t a ç ã o p r o f i s s i o n a l d e s e n v o l v i d a s no CEFAP;

IX - e n c a m i n h a r , me n sã l mente, à D i r e t o r i a de E n s i -
no e I n s t r u ç ã o a documentação para elaboração do processo de
pagamento dos p r o f e s s o r e s do CEFAP; e

X - executar outras competências que lhe forem
c o m e t i d a s p e l o D i r e t o r d e E n s i n o .

SEÇ7ÍO IX

CENTRO DE T R E I N A M E N T O O P E R A C I O N A L

Art. 38 - O Centro de Trei n ame n to O p e r a c i o n a l
(CTO), s u b o r d i n a d o a D i r e t o r i a de E n s i n o e Instrução, é um órgão
de a p o i o do sistema de ensino e instrução, responsável p e l a pad r 2
nização técnico-profissional das atividades de ensino e instrução
dos o f i c i a i s e praças da Corporação, tendo, a i n d a , as seguintes
competênc i as organ i cãs:

l - coordenar, f i s c a l i z a r , controlar e executar as
a t i v i d a d e s de e n s i n o e instrução d e s e n v o l v i d a s no Centro, ou sob
3 sua r e s p o n s a b i l i d a d e , o b s e r v a n d o o que p r e c e i t u a m os documentos
de planejamento do e n s i n o e da instrução para a Corporação;

I I - acompanhar a s i n s t r u ç o e s m i n i s t r a d a s n o Centro
de T r e i n a m e n t o ou sob sua r e s p o n s a b i l i d a d e , a v a l i a n d o o desempe-
nho dos i n s t r u e n d o s , dos instrutores, monitores e a u x i l i a r e s ;

I I I - p r o p or a o Diretor d e Ensino Instrução
a d e s i g n a ç ã o e d i s p e n s a de i n s t r u t o r e s , monitores e a u x i l i a r e s ;

IV - p r o p o r ao D i r e t o r de E n s i n o e Instrução,
m e d i d a s que v i s e m o a p r i m o r a m e n t o do sistema de e n s i n o e
i n s t r u ç ã o da Corporação;

V - manter r e g i s t r o das a t i v i d a d e s de e n s i n o e de
i n s t r u ç ã o d e s e n v o l v i d a s p e l o Centro;

VI - promover a r e a l i z a ç ã o de trei n a me n to de pre-
venção, combate a i n c ê n d i o e salvamento, destinados a c i v i s e
mi l itares estranhos à Corporação;

VII - propor à D i r e t o r i a de Ensino e Instrução,
normas que d i s c i p l i n e m a realização de a t i v i d a d e s nas torres de
e x e r c í c i o s do CTO;

V I I ) - r e a l i z a r a a v a l i a ç ã o , a pesquisa e o desenvol-
vi mento de t é c n i c a s e equipamentos dentro de sua área de atuação
t é c n i c o - p r o f i s s i o n a l í «

IX - e m i t i r pareceres e laudos com o apoio d o ' C I P I ,
sobre novos m a t e r i a i s e técnica de combate a i n c ê n d i o e sal vãmen-
te, propostos ou apresentados à Corporação» e

X - exercer outras competências que lhe forem
d e t e r m i n a d a s p e l o D i r e t o r de E n s i n o e Instrução.

SEÇKO X

00 CENTRO DE INVESTIGAÇÃO E PREVENÇÃO DE INCÊNDIO

Art. 39 - O Centro de I n v e s t i g a cã o e Prevenção de
I n c ê n d i o , órgão de a p o i o do si sterna de engenharia de segurança,
s u b o r d i n a d o à D i r e t o r i a de Serviços Técnicos, destina-se a
r e a l i z a r as a n á l i s e s l a b o r a t o r i a i s relacionadas a investigação de
incêndios e de explosões, emitir cone) u soe s técnicas sobre a t i v i -
dades p r e v e n t i v a s , tendo, a i n d a , as seguintes competências orgãni
cãs :

l - c o o r d e n a r , e x e c u t a r e c o n t r o l a r todas as a t i -
v i d a d e s r e l a c i o n a d a s com a investigação de incêndios e de e x p l o -
sões ;

I I - r e a l i z a r p e r í c i a s de incêndios e de explosões,
de acordo com a l e g i s l a ç ã o pertinente}

I I I - real izar estudos técnicos dos fatos q u e provo-
cam os i n c ê n d i o s e e x p l o soe s ;

IV - coordenar as a t i v i d a d e s para a correlação dos
r i s c o s que, de acordo com as a n á l i s e s r e a l i z a d a s dão causa aos
i n c ê n d i o s e e x p l o s õ e s ;

V - r e a l i z a r a v a l i a ç ã o e a n á l i s e das técnicas
preventivas e Operacionais, com vistas a obtenção de propostas e
produtos do sistema de e n g e n h a r i a de segurança; e

VI - executar outras c o m p e t ê n c i a s que lhe forem
d e t e r m i n a d a s p e l o D i r e t o r de S e r v i ç o s Técnicos.

SEÇffO XI

DO CENTRO DE INFORMAATICA

A r t , 40 - O Centro de l n f o r má t iça, órgão de a p o i o
do s i s t e m a de banco de dados do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do
D i s t r i t o F e d e r a l , subordina-se diretamente ao Comandante-Geral e
destina-se a r e a l i z a r programas de si s t ema s para as áreas a d m i -
n i s t r a t i v a s e o p e r a c i o n a i s , bem como e m i t i r r e l a t ó r i o s e
e s t a t í s t i c a s para a Corporação, tendo, ain d a , as seguintes compe-
tências orgânicas:

l - e l a b o r a r o Plano D i r e t o r de Informática da
Corporação, bem como mante-lo a t u a l i z a d o , de acordo com o
f u n c i o n o g r a m a das sessões a d m i n i s t r a t i v a s e o p e r a c i o n a i s da

C o r p o r ação ;

M - f o r m u l a r p o l í t i c a s e d í r e t r i z e s para o desen-
v o l v i m e n t o de metodologias e sistemáticas de trabalho nas áreas
a d m i n i s t r a t i v a s e o p e r a c i o n a i s ;

l t l - submeter a apreciação do Comandante-Geral o
planejamento dos sistemas para serem debatidos e d e s e n v o l v i d o s na
Co r p o r ação ;

IV - dar parecer em consultas de contratação de
s e r v i ç o s e a q u i s i ç õ e s de equipamentos de processamento e l e t r ô n i c o
de dados;
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V - elaborar programas de t r e i n a m e n t o e especial i-
zação em i n f o r m á t i c a p a r a as áreas a d m i n i s t r a t i v a s e

' o p e r a c i o n a i s ;

VI - r e a l i z a r o d e s e n v o l v i m e n t o , a n f v e l de a n á l i s e
e programação de sistema, durante o período necessário a estrutu-
ração da área s o l i c i t a n t e !

V I I - e-fetuar o planejamento e controle da manuten-
ção dos e q u i p a m e n t o s , bem como dos m a t e r i a i s de consumo que este-
jam sob a supervisão do Centros

V I I I - efetuar o controle da rede de teleprocessamen-
to do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal;

IX - manter contato e fornecer a p o i o técnico a Se-
ção de Pagamento da D i r e t o r i a de Pessoal; e

X - exercer outras competências que l h e forem
cometidas p e l o C o m a n d a n t e - G e r a l ,

CAPÍTULO l l l

DOS ORGSOS DE EXECUÇÍO

Art. 41 - Aos Órgãos de Execução compete executar
as a t i v idades-f i m da Corporação, v i s a n d o o cumprimento das m i s -
sões do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do Distrito federal.

SEÇSO l

DOS COMANDOS O P E R A C I O N A I S

Art. 42 - Comandos O p e r a c i o n a i s é a denominação
g e n é r i c a dada è Organização Bombei ro-Mí l itar de m a i s a l t o escalão
dp sistema o p e r a c i o n a l , dotada de Estado-Maior p r ó p r i o e subordi-
nada ao C o m a n d a n t e - G e r a l , que tem a seu cargo o planejamento t.1::.
tratégico, a coordenação, a fiscalização e o emprego das U n i d a d e s
e S u b u n i d a d e s que lhe forem subordinadas, com a f i n a l i d a d e de
-executar a t i v i d a d e s de prevenção, guarda e segurança, combate a
incêndio, busca e salvamento, atendimento p ré-hospi ta l ar e defesa

c i v i l , além de outras, em uma determinada área operacional,
tendo, a i n d a , as seguintes c o m p e t ê n c i a s orgânicas:

l - planejar, coordenar e fiscalizar as ações
o p e r a c i o n a i s de suas áreas de atuação;

II - manter registro d o s p r i n c i p a i s riscos e x i s t e n -
tes em sua área, d e s e n v o l v e n d o p l a n o s setoriais para a prevenção
e proteção;

III - c o n trolar e f i s c a l i z a r a manutenção do adestra,
mento de sua tropa;

IV - efetuar manutenção de p r i m e i r o escalão e man-
ter registros dos bens m ó v e i s e i m ó v e i s que estiverem sob sua
guarda;

V - manter registro estatístico das ocorrências
v e r i f i c a d a s em sua área;

VI - p l a n e j a r , c o o r d e n a r e - F i s c a l i z a r a atuação e o
c u m p r i m e n t o da l e g i s l a ç ã o referente à prevenção de i n c ê n d i o ;

V I I - p l a n e j a r , c o o r d e n a r , f i s c a l i z a r e e x e c u t a r a
movimentação do pessoal, lotado no Comando O p e r a c i o n a l )

V I I I - controlar e f i s c a l i z a r a carga de bens pat r i mo.
n i a i s que e s t i v e r e m sob sua responsabilidade;

IX - apoiar a Diretori» de Serviços Técnicos COST),
em suas competências, com pessoal treinado para realização de
v i stor ias; e

X - executar outras competências que lhe forem
determinadas p e l o Comandante-Geral.

SEÇSO l l

DOS BATALHÕES DE INCÊNDIO

Art. 43 - Os Batalhões de Incêndio, unidades ope-
r a c i o n a i s do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, su-
bo r d i n a d o s , o p e r a c i o n a l m e n t e , ao comandante do comando operacio-
nal de uma área determinada, são órgãos setoriais de execução
responsáveis p e l a coordenação, contr o l e , fiscalização e execução
de atividades operacionais e administrativas em sua área de atua-
ção.

SEÇÍO l l l

DOS BATALHÕES DE BUSCA E SALVAMENTO

Art. 44 - Os Batalhões de Busca e Salvamento, u n i -
dades o p e r a c i o n a i s do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Fe-

d e r a l , subordinados, operacionalmente, ao comandante do comando
o p e r a c i o n a l de uma área determinada, são responsáveis p e l a coor-
denação, c o n t r o l e , f i s c a l i z a ç ã o e execução de atividades a d m i n i s -
t r a t i v a s e o p e r a c i o n a i s de salvamento aéreo, terrestre e a q u á t i -
co, além dos serviços de buscas e resgates.

SAÇTtO IV

DAS COMPANHIAS

Art. 45 - As Companhias Independentes, unidades
o p e r a c i o n a i s do Corpo de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o F e d e r a l ,
subordinam-se, para f i n s o p e r a c i o n a i s , ao comandante o p e r a c i o n a l
da área, enquanto as demais subordinam-se aos Comandantes dos
Batalhões em cuja área se encontram localizadas.

Art. 46 - Os BatalhhÕes e as Companhias poderão
integrar-se, independentemente da subordinação, para o cumprimen-
to de missões, de acordo com as necessidades, os locais e as pe-
c u l i a r i d a d e s d o s s e r v i ç o s .

T I T U L O V

DOS CARGOS E FUNÇUES

CAP f T U L O l

DAS A T R I B U i g & E S DO P E S S O A L

A r t . 47 - Ao C o m a n d a n t e - G e r a l , a l é m das a t r i b u i -
ções p r e v i s t a s na I eg i s'l a cif o em w i g o r , c a b e :

l - p l a n e j a r , o r g a n i z a r , d i r i g i r , c o o r d e n a r e con-
t r o l a r as a t i v i d a d e s d a C o r p o r a ç ã o ;

I I - p r a t i c a r o s atos a d m i n i s t r a t i v o s
ao p e r f e i t o f u n c i o n a m e n t o da Corporação;

n e c e & s á r i o .:•

I I I - p r e s i d i r e o u c o n s t i t u i r a s C o m i s s õ e s , o s C o n -
selhos e 3 s Assessor i as p r e v i s t a s em lei e a q u e l a s que j u l g a r ne-
c e s s á r i a s ao b o m d e s e m p e n h o d a C o r p o r a ç ã o ;

IV - e s t a b e l e c e r a p o l í t i c a d e e m p r e g o d o Corpo d e
B o m b e i r o s M i l i t a r d o D i s t r i t o F e d e r a l ;

V - d e c i d " i r q u e s t õ e s a d m i n i s t r a t i v a s ;

V I - a p r o v a r :

a) os p l a n o s de a p l i c a ç ã o dos r e c u r s o s or ça-
me n tá r i o s;

b) os p l a n o s g e r a i s de e n s i n o e de i n s t r u ç ã o
e o p r o g r a m a d e i n s t r u ç ã o a p r e s e n t a d o s p e i o E s t a d o - M a i o r G e r a l ;

c) o P l an.o de e m p i e g o da C o r p o r a ç ã o ;

d) os r e g i m e n t o s i n t e r n o s dos órgãos da Corpo-

VII - assinar atos adm i n i s t r a t i v o s de sua competên-

c i a ;

V I I I - d i s t r i b u i r e movimentar O f i c i a i s e Aspirantes-
a - O f i c i a i s , nomeando os Comandantes O p e r a c i o n a i s e d e l e g a n d o a
estes competências para c l a s s i f i c a r os O f i c i a i s e Asp i rantes-a-
O f i c i a i s a eles s u b o r d i n a d o s ;

IX - submeter ao Governador do Distrito Federal,
para nomeação, o nome do Chefe do E-s tado-Ma i or G e r a l e d e m a i s
atos que interessem à Corporação;

X - mandar Instaurar:

a) I n q u é r i t o s Po l i c l a i s - M i l i t a r es;

b) Inquéritos Sanitários de Origem;

c) I n q u é r i t o s Técnicos;

Xf - nomear membros de!

a) Comissão de Tomada de Contas E s p e c i a l ;

b) Comissão de Promoção de O f i c i a i s ;

c) Comissão de Promoção de Praças;

d) Junta S u p e r i o r de Saúde.

XII - d e t e r m i n a r a a b e r t u r a de S i n d i c â n c i a ;

X I I I - declarar Asp i r antes-a-Ofi c i a l , agregar, rever-
ter, d e m i t i r O f i c i a i s e e x c l u i r Praças;

XIV - promover praças;

XV - i n s p e c i o n a r , p e r i o d i c a m e n t e , os d i v e r s o s ór-
gãos de direção, de a p o i o e de execução, ou delegar competência
ao Chefe do Estado-Maior G e r a l para fazê-lo, combrando r e l a t ó r i o
circunstanciado da situação em que se encontram, e bem ainda,
proposta de d i a g n ó s t i c o para a n á l i s e do Comando G e r a l ;

XVI - assessorar o Secretário de Segurança P ú b l i c a
nos assuntos de interesse da Corporação;

X V I I - p a r t i c i p a r , como membro nato, das reuniões do
C o n s e l h o S u p e r i o r de Informações e Operações P o l i c i a i s
(CONS I OP);

X V I I I - delegar competência; e

XIX - p r a t i c a r os atos a d m i n i s t r a t i v o s que lhe forem
delegados, observados os d i s p o s i t i v o s l e g a i s e regulamentares.

Art. 48 - Ao Chefe do Estado-Maior Geral do Corpo
de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o Federal, além das atribuições
p r e v i s t a s na l e g i s l a ç ã o v i g e n t e , cabe:

l - s u p e r v i s i o n a r , coordenar e f i s c a l i z a r a atua-
ção dos Comandos O p e r a c i o n a i s , v e r i f i c a n d o as a t i v i d a d e s de seus
órgãos, suas relações entre si e o EMG;

II - d i r i g i r , coordenar e c o n t r o l a r as Seções do E£
tado-Ma i or G e r a l ;

III - determinar os implementos ao f i e l cumprimento
das decisões do Comandante-Geral;

IV - dar conhecimento aos órgãos de direção e de
execução das decisões do Comandante-Geral;

V - assegurar-se de que os planos e ordens do Co-
mando G e r a l estão sendo c u m p r i d o s , de acordo com os o b j e t i v o s da
C o r p o r ação;

VI - e x a m i n a r os r e l a t ó r i o s do Estado-Maior G e r a l
que devam ser apresentados ao Comandante-Geral;
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V I I - coordenar e elaborar o R e l a t ó r i o Anual da Cor-
poração ;

VI l l - acumular as funções de Subcomandante do Corpo
de Bombeiros M i l i t a r do Distrito Federal}

IX - e l a b o r a r e manter atualizado o Regimento Inter
no do Estado-Maior Geral, remetendo-o ao Comandinte-Ger a l para
a p r o v a ç ao ;

X - coordenar a elaboração de regulamentos, nor-
mas, planos, d i r e t r i z e s , ordens e manuais de instrução que se de&
tinem a a u x i l i a r o bombe i ro-mi l i tar no emprego da Corporação;

XI - aprovar as Normas Gerais de Ação das Seções do
Cstado-Maior G e r a l ; e

r i das.
XII - exercer outras atribuições que lhe forem confe

P a r á g r a f o único - O Chefe do Estado-Maior Geral
disporá de uma Secretaria que se encarregará de todo o expediente
a d m i n i s t r a t i v o , r e l a t i v o as suas atividades.

Art. 49 - Ao Diretor de Pessoal, cabe desempenhar
as seguintes atribuições!

l - d i r i g i r as atividades da Diretoria;

II - d e c i d i r sobre questões relativas ao S i sterna de
Pessoal A t i v o e submeter ao Comandante-Geral as que lhe escapem
a competência;

III - promover estudos com a f i n a l i d a d e de a p r i m o r a r
o Sistema de Pessoal da A t i v a , em comum com a M Seção do Estado-
Ma i or Gera l -,

IV - elaborar e submeter o Regimento Interno da Di-
retoria a aprovação do Comandante-Gera l ;

D i retor i ai
V - a p r o v a r as Normas Gerais de Ação dos órgãos da

VI - e m i t i r parecer em processos • documentos na
área de sua atuação;

VII - propor ao Comandante-Gera l • expedição de atos
a d m i n i s t r a t i v o s referentes a sua ire* » de interesse dl Corpora-
ção, e bem a i n d a , expedir as certidões que se fizerem necessá-
r i a s ;

V I I I - delegar competência de sue* atribuições;

IX - p u b l i c a r , b ieanal mente, os Almanaques de Ofi-
c i a i s e de Subtenentes e Sargentos-,

X - elaborar e manter atual izado o Plano de Chama-
da da Corporação;

XI - manter contato com os órgãos de pessoal do O i i
trito Federal, com o Tribunal de Contas e Procuradoria Geral do
d i s t r i t o Federal para buscar a u x í l i o na instrução de processos;

XII - elaborar, assistido pelos diversos órgãos da
Corporação, e d i t a i s de concursos externos;

X I I I - expedir declarações e certidões relativas ao
pessoal da a t i v a ; e

XIV - exercer outras atribuições que lhe forem confe
r idas.

Art. 50 - Ao D i r e t o r de Finanças, cabe desempenhar
as seguintes atribuições:

l - d i r i g i r as atividadea da D i r e t o r i a ;

II - d e c i d i r sobre questões do sistema de adminis-
tração f i n a n c e i r a e orçamentaria e submeter ao Comandante-Gera l
as que lhe escapem a competência;

III - e m i t i r parecer em questões técnicas de f i n a n -
ças, c o n t a b i l i d a d e e a u d i t o r i a ;

IV - propor ao Comandante-Gera l , medidas de ajusta-
mento da estrutura de administração financeira e orçamentaria;

V - manter contato com os órgãos centrais do sis-
tema de administração financeira, orçamentaria e c o n t á b i l , tais
como: o T r i b u n a l de Contas do Distrito Federal, a Secretaria da
Fazenda e Planejamento e o Departamento de Orçamento da União;

VI - elaborar e submeter ao Comandante-Geral, para
aprovação, o Regimento Interno da Oiretoria;

VII - aprovar as Normas Gerais de Ação dos órgãos da
D i r e t o r i a ;

V I I I - elaborar normas regulamentadoras que visem o
apr i mo ramento do sistema de administração financeira e contábil,
submetendo-os a aprovação do Comandante-Geral;

IX - delegar competência do exercício de suas atri-
buições, e a i n d a , de outros encargos que lhe forem atribuídos pe-
lo Comandante-Geral;

X - s o l i c i t a r concessão de credito suplementar; e

XI - exercer outras atribuições que lhe forem con-
fer idas.

Art. 51 - Ao D i r e t o r de Apoio Logístico cabe de-
sempenhar as seguintes atribuições:

l - orientar, coordenar, controlar e f i s c a l i z a r as
a t i v i d a d e s da D i r e t o r i a e de seus órgãos de apoio subordinados,
assegurando o cumprimento de seus objetivos;

I I - assessorar o Comandante-Geral nos assuntos re-
ferentes ao sistema l o g í s t i c o ;

I I I - d e c i d i r sobre questões d o sistema l o g í s t i c o
que escapem a alçada dos órgãos subordinados ou submetê-los à
a p r e c i a ç ã o do Comandante-Geral;

IV - propor ao Estado-Maior G e r a l , normas e i n s t r u -
ções técnicas p a r a o apr i moramento do sistema logístico do Corpo
d e B o m b e i r o s M i l i t a r d o D i s t r i t o Federal;

V - executar, com recursos fixados na lei orçamen-
t a r i a e em programação f i n a n c e i r a , os p l a n o s estabelecidos p e l o
Estado-Maior G e r a l e aprovado p e l o Comandante-Geral;

VI - apresentar ao Diretor de Finanças, as necessi-
dades de recursos suplementares e programação f i n a n c e i r a , r e l a t i -
vas a suprimento, manutenção, obras e serviços;

VII - manter lig a ç ã o e correspondência constante com
outros órgãos e s p e c i a l i z a d o s da administração p ú b l i c a , sobretudo
n a q u i l o que se r e l a c i o n e com as a t i v i d a d e s da D i r e t o r i a ;

V I I I - submeter ao Comandante-Geral o Regimento Inter,
no da D i r e t o r i a e de seus órgãos subordinados, para aprovação;

IX - a p r o v a r as Normas Gerais de Ação das Seções da
D i r e t o r i a e de seus órgãos subordinados;

X - propor con'venios com órgãos da administração
p ú b l i c a e p r i v a d a ;

XI - d e l e g a r competência de suas atribuições; e

X I I - executar outras atribuições que lhe forem con-
f e r i d a s .

Art. 52 - Ao Diretor de Ensino e Instrução cabe
desempenhar as seguintes atribuições:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s da Diretoria;

II - d e c i d i r sobre questões de Ensino e Instrução,
submetendo ao Comandante-Geral as que lhe escapem à competência;

III - o r i e n t a r , coordenar, controlar e f i s c a l i z a r a s
a t i v i d a d e s de ensino r e a l izadas nos centros que lhe são sub o r d i -
nados;

IV - propor a efetivação de m a t r í c u l a , aprovação,
reprovação, desl ígamento e outros assuntos da v i d a escolar, ao
Comandante-Geral;

V - apresentar r e l a t ó r i o s sobre as a t i v i d a d e s de
E n s i n o ao Comandante-Geral;

VI - submeter a aprovação do Comandante-Geral, o Re
gimento Interno da D i r e t o r i a e dos órgãos subordinados;

V I I - aprovar as Normas Gerais de Ação das seções da
D i r e t o r i a e dos órgãos subordinados;

V I I I - a p o i a r a 3a Seção do Estado-Maior Geral, na
elaboração de normas e d i r e t r i z e s de ensino e instrução;

IX - propor ao Comandante-Geral a movimentação de
O f i c i a i s dos órgãos de ap o i o do sistema de ensino;

X - s o l i c i t a r ao Diretor de Pessoal o número de
vagas para a realização dos cursos e estágios;

XI - a p r o v a r as metas de trabalho dos órgãos do s i &
tema de e n s i n o ;

X I I - determinar aos órgãos do sistema de ensino a
apresentação de r e l a t ó r i o sobre atuação de professores, instruto-
res, monitores e a u x i l i a r e s , ao f i n a l de cada período l e t i v o ;

X I I I - manter contatos com órgãos externos ao sistema
de ensino, com vistas ao desenvolvimento pedagógico e técnico-
p r o f i s s i o n a l ;

XIV - e l a b o r a r e d i t a i s de concursos internos em es-
t r e i t a o b s e r v â n c i a aos preceitos e normas da D i r e t o r i a de Pes-
s o a l ;

XV - delegar competência de suas atribuições; e

XVI - executar outras atribuições que lhe forem con-
fer idas.

Art. 53 - Ao Diretor de Serviços Técnicos cabe as
seguintes atribuições:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s da O i r e t o r i a ;

II - d e c i d i r , e m itindo parecer sobre questões do
sistema de e n g e n h a r i a de segurança e p e r í c i a de incêndio, subme-
tendo ao Comandante-Geral, as que lhe escapem à competência;

III - propor a o Comandante-Geral medidas d e aprimora
mento do sistema de engenharia de segurança e p e r í c i a de incên-
d i o ;

IV - cooperar com a 71 Seção do Estado-Maior G e r a l ,
na elaboração de normas e d i r e t r i z e s para o sistema de engenharia
de segurança e p e r í c i a de i n c ê n d i o ;

V - e l a b o r a r e submeter a aprovação do Comandante-
G e r a l , o Regimento Interno da D i r e t o r i a e dos órgãos subo r d i n a -
dos;

VI - a p r o v a r as Normas Gerais de Ação da O i r e t o r i a
e dos órgãos s u b o r d i n a d o s ;

VII - apresentar r e l a t ó r i o s mensais sobre as a t i v i d a
dês da DST e de seus órgãos s u b o r d i n a d o s ;
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V I I I - expedir pareceres técnicos e certidões sobre o
sistema de e n g e n h a r i a de segurança)

IX - d e l e g a r competência de suas atribuições! e

X - executar outras atribuições que lhe -forem con-

a t r i b u í cb'es '
Art. 54 - Ao Diretor de Saúde cabe as seguintes

l - d i r i g i r as atividades d* Diretoriai

II - d e c i d i r sobre questões que envolvam o sistema
de saúde, submetendo ao Comandante-Gera l as que lhe escapem a
competênc i ai

III * submeter o Regimento Interno da Giratória e
dos órgãos subordinados ao Comandante-Gera l , para aprovação

IV - a p r o v a r as Normas Gerais de Acão das seções
da Oiretoria e dos órgãos subordinados}

V - apresentar sumários e relatórios de saída para
tim de aperfeiçoamento do sistema de saúde da Corporação e mais
adequada distribuição de recursos)

VI - e m i t i r parecer en processo» a documentos da
sua competênc i a i

VII - coordenar as atividades de assistência médica,
o d o n t o l ó g i c a e p s i q u i á t r i c a no Corpo de Bombeiros M i l i t a r do
D i s t r i t o Federa l i

V I I I - propor ao Comandante-Sera l a nomeação da Junta
de Inspeeão de Saúde e da Junta Superior de Saúde,

IX - propor ao Diretor de Apoio Logístico * elabora
são e encaminhamento de contratos e convénios na área da saúde,

X - homologar pareceres das juntas de saúde em to-
dos os assuntos sanitários;

XI - a n a l i s a r recursos, que i m p l i q u e m na constitui-
ção de Junta S u p e r i o r de Saúde;

X I I - propor a Diretoria de Ensino e Instrução,
cursos de formação e espe c i a l i z a ç ã o ou reciclagem da pessoal de
saúde;

X I I I - o p i n a r sobre instauração de Inquérito Sanitá-
r i o de Or i gem;

XIV - coordenar e fiscalizar as atividades da Poli-
c l í n i c a da Corporação;

XV - delegar competência de suas atribuiçõesi e

fer i das.

XVI - executar outras atribuições que lhe forem con-

Art. 55 - Ao Diretor de Inativos a Pensionistas,
cabe as seguintes atribuições:

l - d i r i g i r as atividades da Diretoria;

- d e c i d i r sobre questões de pessoal inativo e
p e n s i o n i s t a s m i l i t a r e s , submetendo ao Comandante-Geral as que lhe
escapem a competência;

Ml - promover estudos com a f i n a l i d a d e de aprimorar
as rotinas e os serviços da Diretoria}

IV - e l a b o r a r e submeter ao Comandante-Geral o Regi
mento Interno da Diretoria»

V - aprovar as Normas Gerais de Acão da Oiretoria;

VI - e m i t i r parecer em processos e documentos na
área de sua competência;

Di retor i a;
VII - apresentar relatórios sobre as atividades da

V I I I - propor e assessorar o Comandante-Geral na expg
di ç ã o de atos a d m i n i s t r a t i v o s de interesse da Corporação, que se-
jam de sua competência]

IX - manter contato com os órgãos de passeai do Dis
ito F e d e r a l , com o Tribunal de Contas e a Procuradoria Geral do

D i s t r i t o Federal;

X - expedir declarações e certidões re l a t i v a s ao
pessoal i n a t i v o e pensionistas m i l i t a r e s ;

XI - d e l e g a r c o m p e t ê n c i a da suas a t r i b u i ç õ e s ) e

tjdat
 XM " exercer outras atribuições que lhe foram come-

Ar t . SB - Ao Kjudante-Garal caba:

l - s u p e r v i s i o n a r os trabalhos da sua Secretaria
Gera l ;

II - encaminhar aos diversos órgãos internos a ex-
ternos, os documentos que exijam pareceras e informações dos
q u a i s deva dar conhecimento)

III - receber e expedir correspondências aos d i v e r -
sos órgãos da Corporação)

IV - supervisionar as a t i v i d a d e s do A r q u i v o Geral)

toes
V - administrar, coordenar a controlar as insta l 3-

i t i v i d a d a s do Quartel do Comando G e r a l ;

VI - elaborar e p r o v i d e n c i a r a publicação dos despa.
chos e ordens do Comandante-Gera l , do Estado-Ma i or Geral e da prá
pria Aj udanc i a-Gera l , bem como dos assuntos da i ntarassc da Cor-
poração, no B o l e t i m Geral)

V I I - submeter ao Comandante-Gera l o Regimento Inter
no da A j udSnc i a-Ger a l t

V I I I - a p r o v a r as Normas Gerais de Ação das seções da
Ajudância-Geral ;

IX - manter a boa apresentação do Pa4acio D. Pé-

V.°. da' Companhia de"̂ "̂  l"1" ' "•«•"«" » rtl,l«*>

- del egar c o m p e t ê n c i a de suas a t r i b u i ç õ e s ,

tacão, cadastio'de P̂ T
His t ó r i c o da Corporação' e

, "' ' """"• ' '""""-* ""c , onam.nto do Museu

X M I
- exercer outras a t r i b u i ç õ e s que

A r t 5? _ Ao. Aud itor, 'cabe desempe

lhe forem come-

nhar as s e g u i n -

tes atribuições: e l a b o r a r os trabalhos da A u d i t o r i a e
' ;.en'co.' encaminhando-os ao Comandante-Ger a l ;

emit' r pareceres a d m i n i s t r a t i v o s de nomeação de
t i - propor o & » vw«

*»« •* rom-nriante-Geral ;
membros das c o m i s - ^ tjmeter o Regimento Interno da A u d i t o r i a a

1 ' l " -
í

IV - encaminhar r e l a t ó r i o s sobre as a u d i t o r i a s r

Exercer outras atribuições que lhe forem con-

Art. 58 - Ao Chefe de Gabinete do Comandante-Geral

l - assistir o Comandante-Geral em seus compromis-

f n r i d a s .

cabe:

sos s o c i a i s , de natureza c i v i

II - r e s p o n s a b i l i z a r - s e p e l a confecção e d i s t r i b u í -
toda documentação pessoal de competência do Comandante

v i l e m i l i t a r ,

çà*o de
r a i l n, - coordenar as a t i v i d a d e s a d m i n i s t r a t i v a s do Ga-

binete do Comandante-Gera l ,

IV - estar ciente das ordens e determinações do Co-
mandante-Geral, p r o v i d e n c i a n d o o seu cumprimento,

V - a n a l i s a r , responder e encaminhar toda a cor-
respondência do Comandante-Geral, exceto as de caráter con

V I - o r g a n i z a r e controlar, juntamente com o Aju-
dante-de-Ordens a pauta de audiência, visitas e demais compromis-
sos do Comandante-Geral;

VII - coordenar, controlar e orientar as a t i v i d a d e s
de A judância-de-Ordens, das assessorias, das comissões dos conse-
lhos e dos demais grupos,de a t i v i d a d e s ;

VIM - controlar as a t i v i d a d e s do Gabinete, mantendo
o Comandante-Geral a par do desenrolar dos serviços;

IX - planejar, controlar e orientar os órgãos inter
nos e externos, sobre as normas e condutas de t r a b a l n u do Gabine-
te e do Comandante-Gera l ,

X - submeter ao Comandante-Geral o Regimento Intel,
no do Gab i nete,

XI - elaborar as Normas Gerais de Acão do Gabi-
nete, e

XII - exercer outras atribuições que lhe forem confe.
ridas peio Comandante-Geral.

Art. 53 - Ao -Comandante da Academia de Bombeiro
M i l i t a r , cabe:

l - d i r i g i r , f i s c a l i z a r e orientar as a t i v i d a d e s
de formação, especialização e aperfeiçoamento da A c a d e m i a ;

II - propor ao Diretor de Ensino e Instrução a efe-
t i v a ç ã o de m a t r í c u l a , aprovação, reprovação, desligamento e
outros fatos da v i d a escolar dos alunos,

II I - e l a b o r a r , n o f i n a l d e cada período l e t i v o , re-
latório sintético sobre atuacão dos professores, instrutores, mo-
nitor e s e alunos;

IV - z e l a r para que o ensino acompanhe o desenvol-
vimento da técnica e o aperfeiçoamento dos processos pedagógicos;

V - manter-se informado, de modo permanente e se-
g u r o , a r e s p e i t o do rendimento do ensino e da aprendizagem;

VI - a p r o v a r os planos de unidades didáticas,

VII - regular o processo de elaboração, montagem,
apl i c a ç ã o e julgamento das verificações, com caráter s e l e t i v o e
c l a s s i f i c atóri o, de acordo com as normas da D i r e t o r i a de Ensino e
l n s t r u cão;

VIM - c u m p r i r e fazer c u m p r i r as competênci as orgâ-
n i cãs da ABM;

IX - elaborar o Regimento Interno da Academia, sub-
metendo-o ao D i r e t o r de E n s i n o e Instrução que o submeterá ao Co-
mandante-Geral, para aprovação;

X - el a b o r a r as Normas Gerais de Acão dos órgãos
da ABM, submetendo-as a aprovação pelo Diretor de Ensino e Ins-
tr ucão;

XI - propor ao Diretor de Ensino e Instrução, o
Plano de Instrução da ABM; e

XII - exercer outras atribuições que lhe forem con-
fe r i d a s pelo D i r e t o r de E n s i n o e Instrução.

Art. 6D - Ao D i r e t o r da P o l i c l í n i c a cabe:

l - d i r i g i r as atividades da P o l i c l í n i c a ,

M - assessorar o Diretor de Saúde nos assuntos re-
l a c i o n a d o s com a de saúde dos bombeiros-mil i tares e seus depen-
dentes ;

III - propor ao Diretor de Saúde, na forma dos d i s -
p o s i t i v o s legais, a contratação e dispensa de e s p e c i a l i s t a s para
a área de saúde;

IV^- responsabilizar-se pelo controle do pessoal e
p e l a a d m i n i s t r a ç ã o dos m a t e r i a i s e equipamentos da P o l i c l í n i c a ;

V - c o n t r o l a r os serviços de atendi mento aos m i l i -
tares e a seus dependentes, zelando pelo padrão de q u a l i d a d e ;

VI - c u m p r i r e fazer c u m p r i r as determinações do
Diretor de Saúde;

VII - e l a b o r a r o Regimento Interno da P o l i c l í n i c a ,
remetendo-o ao Diretor de Saúde, que o submeterá ao Comandante-
G e r a l para aprovação;

V I I I - e l a b o r a r as Normas G e r a i s de Acão dos órgãos
dg P o l i c l í n i c a , p a r a aprovação p e l o D i r e t o r de Saúde; e

IX - exercer outras a t r i b u i ç õ e s que lhe forem con-
feri d a s pelo Oiretor de Saúde.
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A r t . 61 - Ao Comandante do Centro de Operações e
Comunicações cabe:

l - assessorar o Chefe do E s t ado-Maior G e r a l ,
• través d n Chefe da 3a Seçà"o, nos assuntos r e l a t i v o s a o p e r a c i o -
nal idade e as comunicações, mantendo-o e ao Comandante-Gera-! , irv

formados de todas as o c o r r ê n c i a s ;

II - d i r i g i r , coordenar, or i e n t a r e f i s c a l i z a r as
a t i v i d a d e s do Centro de Operações e Comunicações;

I I I - e l a b o r a r e manter atua) izado o quadro estatís-
t i c o de o c o r r ê n c i a s e n v o l v e n d o a atuação do socorro e remetendo
s u m á r i o ao Chefe da 3a Seção do EMG;

IV - manter a r q u i v o , para pronta consulta, das or-
dens do Comandante-Geral, dos planos e demais documentos que se
r e f i r a m a assuntos o p e r a c i o n a i s em sua área;

V - manter a t u a l i z a d o estudo de v i a b i l i d a d e para
implantação de técnicas modernas de comunicação;

VI - e l a b o r a r o Regimento Interno do Centro, reme-
tendo-o ao Chefe da 33 Seção do EMG, que o encaminhará ao
Comandante-Ger a l para aprovação;

VII - e l a b o r a r as Normas Gerais de Ação dos órgãos
do Centro^de Operações e Comunicações, para aprovação pelo Chefe
da 39 Seção do E s t ado-Ma i o r G e r a l ;

V I I I - c o n t r o l a r t cadastrar e fiscalizar os a p a r e l h o s
de comunicações, o r i e n t a n d o os Chefes dos Centros de Operações -
COCs dos comandos o p e r a c i o n a i s ; e

IX - exercer outras a t i v i d a d e s que lhe forem con-
f e r i d a s pelo Chefe da 3a Seção do EMG.

Art. 55 - Ao Chefe do Centro de A s s i s t ê n c i a cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

II - d e c i d i r sobre questões assistenci a i s s o c i a i s ,
p s i c o l ó g i c a s e r e l i g i o s a s de sua competência;

I I I - assessorar o Oiretor de Pessoal em questões

ass i stenci a i s;
IV - manter contatos com outros órgãos assisten-

c i 3 i s , v i s a n d o p o s s i b i l i t a r a prestação de serviços desses órgãos
ao pessoal do Corpo de Bombeiros;

V - Manter registros da» a t i v i d a d e s do Centro;

VI - propor ao Oiretor de Pessoal, programas, méto-
dos e instrumentos para a p r i m o r a r o atendimento a s s i s t e n c i a l i

VII - elaborar o Regimento Interno do Centro, reme-
tendo-o ao Oi r e t o r de Pessoal, que o submeterá ao Comandante-Ge-
r a l , para aprovação;

V I I I - elaborar as Normas Gerais de Ação do* órgãos

do Centro de A s s i s t ê n c i a , para aprovação peHo Oiretor de Pes-

IX - exercer outras atribuições que lhe forem come-

Art. 63 - Ao Comandante do Centro de Manutenção

soai; e

tidas.

cabe:
l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

II - d e c i d i r sobre questões r e l a t i v a s a manutenção
ou submetê-las ao Diretor de A p o i o Logístico;

III - propor normas de instruções técnicas para o
apr i mo r amen to do sistema de manutenção na Corporação;

IV - e m i t i r parecer técnico em questões de manuten-
ção, a p o i o ou recuperação;

V - propor a aplicação de recursos fina n c e i r o s re-
l a t i v o s a manutenção, de acordo com as prioridades estabelecidas;

VI - e m i t i r r e l a t ó r i o estatístico das a t i v i d a d e s
d.-, ris.-.troi

V I I - elaborar o Regimento Interno do Centro de Ma-
nutenção, remetendo-o ao Diretor de Apoio Logístico, que o subme-
terá :io Comandante-Gera l para aprovação;

V I I I - elaborar as Norma» Gerai» de Ação do» órgãos
do Centro d« Manutenção, para aprovação pelo Oiretor de A p o i o

L o g í s t i c o ; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem come-
tidas p e l o O i r e t o r de A p o i o Logístico.

Art. 64 - Ao Comandante do Centro de Suprimento
de Water i ai cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

II - d e c i d i r sobre questões r e l a t i v a » as a t i v i d a d e s
luosittencie, administração p a t r i m o n i a l e intendência, subme-

J à a p r e c i a ç ã o do Oiretor de Apoio Logístico aquelas que es-
capem a sua competência;

III - assessorar o Diretor de A p o i o Logístico em as-
suntos de suprimento de m a t e r i a l ;

IV - propor normas e instruções para o aprimoramen-
> sistema l o g í s t i c o , na esfera de atribuições do Centro;

V - confeccionar o cardápio mensal;/

" «mi t i r pedidos de aquisição de material para

d o s bens mo."! Yimov^s'da

tendo-o ao Diret'or" llT,',"
«»nt e-Gerai Para apro,açío°

do cer.t-n de SUP;,:.;?,";:
de A p o i o L o g í s t i c o ; e

-metidas pé , o "i , re ̂

- cont r o l a r a movimentação de bens móveis;

'° ""r imon,,,o r^ão i ° "

' a"L

?"'" '"^^ " C.ntr.. reme-
"' """ ° ""meterá ao Coman-

r Pir°
is de í"° d°° 6 °̂*«Provação p e l o D i r e t o r

t °co ' "" ' "" "" "" '««*

Art. B5 - Ao Comandante do Centro de Altos Estudos
de Comando, Qireção e E s t a d o - M a i o r cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s de ensino e pesquisas do

II - e l a b o r a r as d i r e t r i z e s e planos da ação do Céu

tro de A l t o s Cstudosi
III - c u m p r i r e fazer c u m p r i r as deci soes contidas

na documentação do sistema de ensino;

IV - propor e acompanhar o desenvolvimento dos es-
tudos e pesquisas r e a l izadas no Centro;

V - compor a banca examinadora dos Curso S u p e r i o r
de Bombeiros M i l i t a r - CSBM e Curso de Aperfeiçoamento de O f i -
c i a i s - CÃO i

VI - o r g a n i z a r e propor a promoção de c i c l o s de pa-
lestras, simpó s i o s , congressos, jornadas e outros eventos de
caráter técnico-admi n i s t r a t ivo;

VII - e l a b o r a r o Regimento Interno do Centro de
A l t o s Estudos, remetendo-o ao Diretor de Ensino e Instrução, que
o submeterá ao Comandante-Geral para aprovação;

V I I I - elaborar as Normas Gerais de Ação dos órgãos
do Centro de A l t o s Estudos, para aprovação pelo Oiretor de Ensino
e l n s t r ução;

IX - a u x i l i a r nos trabalhos de elaboração e a t u a l i -
zação do Plano de Comando da Corporação; e

X - desempenhar outras atribuições que lhe forem
come tidas.

Art. 66 - Ao Comandante do Centro de Formação
Aperfeiçoamento de Praças - CEFAP cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

a t i v i dadesI I — o r i e ntar, coordenar e f i s c a l i z a r
pedagógicas do CEFAPi

III - propor a efetivação de m a t r í c u l a , aprovação,
reprovação, desligamento e outros atos, a aprovação do Oiretor
de Ensino e Instrução;

IV - apresentar, ao fi m de cad. período l e t i v o ,
ao Diretor de Ensino e Instrução, relatório sintético sobre a
atuação dos professores, instrutores, monitore» e «luno

V - submeter a aprovação da Oiretori-a de Ensino e
Instrução, os planos de unidades d i d í t i c a s i

VI - c u m p r i r e fazer cu m p r i r as determinações do
Diretor de Ensino e Instn.cSn, rmo

VII - elaborar o Regimento Interno do CEFAP,
tendo-o ao Diretor de Ensino e Instrução, qu« o submeterá ao C
mandante-Geral pari aprovação;

V I I I - e l a b o r a r as Normas Gerais de Ação dos órgãos
do CEFAP, submetendo-as a aprovação do Oiretor de Ensino e

trução;
IX - apresentar trabalhos propondo programas, me-

toddologias e sistemática» de ensino e aprendizagem. e bem
aainda, estudos que estimulem o melhor desempenho da profissão
bombe i ro-mil i tar; e

X - exercer outras atribuições que the forem come'

Art. 67 - Ao Comandante do Centro de Treinamento
Operacional - CTO cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

II - assessorar o Oiretor de Ensino e Instrução nos
assunto» r e l a t i v o » a instrução prof i•» i o n a l , no âmbito da Corpora

*"" M I - apresentar r e l a t ó r i o sintético «obre as a t i v i -
dades d e s e n v o l v i d a s p e l o Centro ao O i r e t o r d* E n s i n o c I n s t r u ç ã o ,
no f i n a l de cada p e r í o d o l e t i v o ;

IV - propor normas par» ú t i l i ração das torres de
treinamento e c i r c u i t o de exercícios, ao Oiretor d« Ensino e Ins-

trução;

V - manter permanentemente segura., as instalações
do Centro, informando ao Oiretor de Ensino e Instrução a» cond
coes de rendimento d», instruções técnico-profi»s,ona.. no se , c

da tropa;
VI - cumprir e faier cumprir as determinações do Di

retor de Ensino e Instrução;
VII - elaborar o Regimento Interno do Centro de Trej.

namento Operacional, remetendo-o ao Oiretor de Ensino e Instrução,
que o submeter! ao Comandante-Geral para aprovação;

V I I I - elaborar as Normas Gerais de Ação dos órgãos
do Centro de Treinamento Operacional, para aprovação pelo Diretor
de Ensino • Instrução; e

IX - exercer outras atribuições que lhe forem come-
tidas.

Art. 68 - Ao Comandante do Centro de Investigação
e Prevenção de Incêndios - CIPI cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s do Centro;

II - e m i t i r laudos p e r i c i a i s ou técnicos, de incên-
dios e outros sinistros;

III - emitir, periodicamente, os boletins dos fato-
res e n v o l v i d o » no» incêndio» e s i n i s t r o u

IV - assessorar o Diretor de Serviços Técnicos, ou-
tra» o r g a n i z a ç õ e s o f i c i a i s e entidades p r i v a d a » sobre os incên-
dios e s i n i s t r o s , suas causas e demais pormenores;

V - e m i t i r pareceres técnicos p r e v e n t i v o s e opera-
c i o n a i s , v i s a n d o o apri mor amen to dos sistemas de prevenção;

VI - propor ao Diretor de Serviços Técnicos, cursos
de formação, especialização e reciclagem para o corpo técnico do
Centro;

V I I - elaborar o Regimento Interno do Centro, reme-
tendo-o ao Diretor de S e r v i ç o s Técnicos, que o submeterá ao Co-
mandante-Gera l para aprovação;

V I I I - elaborar a» Normas Gerais de Ação dos órgãos
do Centro de Investigação e Prevenção de Incêndio, para aprovação
pelo Oiretor de Serviços Técnicos; e
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t i d a s .

-abe :

IX - exercer outras atribuições que lhe forem come-

Art . BS - Ao Comandante do Centro de l nf ormát i ca

l - p r a t i c a r os atos a d m i n i s t r a t i v o s necessários
ao funcionamento do Centro de I n f o r m á t i c a !

II - P l a n e j a r , coordenar e controlar as a t i v i d a d e s
.14 sen vo l v i das p e l o Centro de Informática;

III - c u m p r i r e fazer cumprir os projetos, programas
d i r e t r i z e s do Comandante-Ger a l i

IV - e f e t i v a r o a p o i o o p e r a c i o n a l na u t i l i z a ç ã o de
e q u i p a m e n t o s e sistemas de processamento e l e t r ô n i c o de dados de
só comum, a p a r t i r do Centro de Informática ou não j

V - r e a l i z a r a certificação de softwares a serem
n s t a l a d o s nos d i v e r s o s e q u i p a m e n t o s ;

VI - r e a l i z a r o desenvolvimento de análise e pro-
gramação de sistemas o p e r a c i o n a i s e a d m i n i s t r a t i v o s necessários a
estruturação da Corporação;

e l a b o r a r o Regimento Interno do Centro de In-
f o r m á t i c a , remliendo-o ao Comandante-Ger ., para aprovação,

e apro ..... N5rm.s Gerai, deV l l l - e l a b o r a r e apri
Centro de I n f o r m á t i c a ; e

IX - desempenhar outras atribuições que lhe forem

cometidas p e l o Comandante-Geral.
Art . 70 - Aos Comandantes O p e r a c i o n a i s Leste e

Oeste, cabe desempenhar as seguintes atribuições:
l - p l a n e j a r , coordenar e f i s c a l i z a r as ações ope-

r a c i o n a i s e a d m i n i s t r a t i v a s de suas áreas de atuação;
II - manter r e g i s t r o s d o s p r i n c i p a i s pontos d e r i s -

co e x i s t e n t e s em suas áreas, d e s e n v o l v e n d o p l a n o s s e t o r i a i s para
p r e v e n i - l a s e p r o t e g ê - l a s ;

III - c o n t r o l a r e f i s c a l i z a r a s condições e n í v e l d e

adestramento de suas tropas;

IV - efetuar manutenção de p r i m e i r o escalão e man-
ter r e g i s t r o s dos bens m ó v e i s que estiverem sob suas responsabi

l i d a d e s ;

V - manter registros estatísticos das o c o r r ê n c i a s
v . r i f i c a d a s em suas áreas e r e a l i z a r estudos com v i s t a s ao aper-
feiçoamento da prevenção e a e f i c á c i a nos socorros;

VI - manter em p e r f e i t o funcionamento o s e r v i ç o de
comunicações de suas __r e spec t i v as áreas, com o a p o i o do Centro d
Operações e Comunicações do EMG;

VII - adotar medidas que v i s e m a informatização e a
a g i l i z a ç ã o das ações a d m i n i s t r a t i v a s e o p e r a c i o n a i s das d i v e r s a s
u n i d a d e s sob seus comandos;

V l l l - e l a b o r a r o Regimento Interno dos Comandos
O p e r a c i o n a i s Leste e Oeste respectivamente, remetendo-os ao Coman
d a n t e - G e r a l para aprovação;

IX - a p r o v a r as Normas G e r a i s de Ação das d i v e r s a s
u n i d a d u s e s u b u n i d a d e s dos r e s p e c t i v o s comandos de área;

X - e n c a m i n h a r ao Comandante-Geral, os regimentos
i n t e r n o s dos Batalhões, C o m p a n h i a s Independentes, Companhias Re-
q i o n a i s e E s p e c i a l i z a d a s ;

XI - c u m p r i r e fazer c u m p r i r as normas regulamenta-
res de prevenção e proteção contra i n c ê n d i o , salvamento e p â n i c o ;

X I I - c o n t r o l a r , f i s c a l i z a r e e x i g i r o cumprimento
das a t i v i d a d e s de instr u ç ã o dos Batalhões, das Companhias R e g i o -
n a i s , E s p e c i a l i z a d a s e Independentes, das áreas s u b o r d i n a d a s ;

X I I I - p r a t i c a r o s atos a d m i n i s t r a t i v o s necessários
ao p e r f e i t o f u n c i o n a m e n t o de seus Comandos;

XIV - comunicar, de imediato, ao Comandante-Geral,
fatos g r a v e s que ocorram em suas áreas de atuaçao;

XV - p r e s i d i r s o l e n i d a d e s de passagens de comando
em r, 11 a s áreas de n t u a ç a o ;

XVI - c o n t r o l a r e z e l a r p e l a conservação dos bens
m ó v e i s e i m ó v e i s sob &ua& r e s p o n s a b i l i d a d e s ;

X V I l - d e l e g a r c o m p e t ê n c i a aos Comandantes de U n t d a -
i.l í?:- ? 5 u b u n i d a d e s Independentes;

XVI l l - l i g a r - s e com as demais organizações da Corpo-
ração ou com a u t o r i d a d e s e órgãos estranhos, v i s a n d o um m e l h o r
desempenho de suas funções;

X I X - m o v i m e n t a r O f i c i a i s entre u n i d a d e s s u b o r d i n a -
das, com o a v a l do C o m a n d a n t e - G e r a l ;

XX - m o v i m e n t a r Praças entre u n i d a d e s s u b o r d i n a d a s ,
informando ao Diretor de Pessoal, para aprovação e controle;

XXI - designar comissões para i n v e n t a r i a r bens de
m i l i t a r e s ausentes, f a l e c i d o s ou desaparecidos, nas áreas dos rés
p e c t i v o s comandos; e

X X I I - exercer outras a t r i b u i ç õ e s que lhe forem come-
t i d a s p e l o Comandante-Geral.

Art. 71- Aos Comandantes dos Batalhões de Incên-
d i o , cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s relacionadas a preven-
ção, combate a i n c ê n d i o e salvamentos em suas áreas de atuação;

II - c u m p r i r e fazer c u m p r i r .as a t i v i d a d e s r e l a c i o -
nadas a prevenção, combate a incêndio e sã lvamentos em suas áreas
de a t u ação -,

I I I - p r a t i c a r o s atos a d m i n i s t r a t i v o s necessários
ao perfeito funcionamento dos Batalhões;

IV - manter a tropa permanentemente adestrada, para
emprego i med i ato;

V - comandar, diretamente, as a t i v i d a d e s operacio-
n a i s que e n v o l v a m m a i s de um socorro bombe i r o - m i l i t a r , nas áreas
de atuação dos Batalhões;

VI - d e s e n v o l v e r o e s p í r i t o de i n i c i a t i v a e camara-
dagem entre seus subordinados;

VII - propor planos e programas de t r a b a l h o as uni-
dades e subunidades sob seu comando ao Comandante do Comando Ope-
r a c i o n a l da área;

V l l l - comunicar imediatamente a autoridade superior,
q u a l q u e r fato grave o c o r r i d o em sua área de atuação, adotando as
p r o v i d ê n c i a s que se fizerem necessárias ou solicitando interven-
ção nos casos que não sejam de sua competência}

IX - controlar e zelar pela conservação e manuten-
ção dos bens m ó v e i s e i mó v e i s , sob suas responsabi l idades;

X - p r o v i d e n c i a r a manutenção de p r i m e i r o escalão
dos bens p a t r i m o n i a i s sob suas g u a r d a s ;

XI - e l a b o r a r o Regimento Interno do Batalhão, rems
tendo-o ao Comandante Operacional -da área, que o submeterá ao Co-
mandante-Geral para aprovação;

XII - determinar ao* Comandantes da* Companhias
R e g i o n a i s de I n c ê n d i o - CR l s subordinada*, que confeccionem os
Regimentos Internos para serem aprovados pelo Comandante-Geral;

X I I I - a p r o v a r as Norma* Gerai* de Ação do Batalhão;

XIV - propor movimentação de Praça* em suas áreas
de atuação ao Comandante O p e r a c i o n a l ; e

XV - exercer outras atribuições qu« lhe* forem con-
feridas pelo Comandante Operacional da área.

Art. 72 - Aos Comandantes de Batalhões de Busca e
Salvamento cabe:

l - d i r i g i r as a t i v i d a d e s relacionada* a preven-
ção, busca e salvamentos terrestre, aquático e aéreo;

II - c u m p r i r e fazer cumprir a* normas regulamen-
t a r e s , d i r e t r i z e s e p l a n o s emanados dos Comandantes Operacionais
da área;

III - p r a t i c a r o s atos administrativos necessários
ao bom funcionamento dos Batalhões;

IV - manter a tropa permanentemente adestrada para
emprego i m e d i a t o - ,

V - d e s e n v o l v e r o e s p í r i t o de i n i c i a t i v a e camara-
dagem entre seus subordinados, zelando pela d i s c i p l i n a ;

VI - comunicar imediatamente a a u t o r i d a d e superior,
q u a l q u e r fato grave ocorrido em suas are** de atuação, adotando
as p r o v i d ê n c i a s que se fizerem necessária* ou solicitando inter-
venção nos casos que não sejam de suas competênci as;

VII - e l a b o r a r o Regimento Interno dos Batalhões, ré
metendo-o ao Comandante Operacional da are*, que o submeterá ao
Comandante-Geral para aprovação;

lhoes;
VIM - aprovar as Normas Gerai* de Ação dos Bata-

IX - controlar e zelar pela conservação e manuten-
ção dos bens m ó v e i s e i m ó v e i s sob suas responsabi l idades;

X - p r o v i d e n c i a r a manutenção de p r i m e i r o escalão
dos bens p a t r i m o n i a i s sob suas guarda» e

XI - exercer outras atribuições que lhes forem con-
f e r i d a s pelos Comandantes dos Comandos Operacionais das áreas
respect i vás.

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 73 - Serão substituído* nos impedimentos:

l - o Comandante-Geral, pelo Chefe do Estado-Ma i or
G e r a l , que também é o Subcomandante, na conformidade com o dis-
posto no p a r á g r a f o 1 Q do a r t i g o 12 da Lei n Q 8.255, de 30 de
novembro de 1991;
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o Chefe do E s t a d o - M a i o r G e r a l , p e l o C o r o n e l
QOBM/COMB. m a i s a n t i g o da C o r p o r a ç ã o , conforme p r e s c r e v e o p a r á -
g r a f o 52 do a r t i g o 12 da L e i nQ 8.255, de 20 de novembro de 1991-,

III - o s Diretores, Comandantes, A j u d a n t e - G e r a l e
Chefes, p e l o o f i c i a l de m a i o r posto e a n t i g u i d a d e , do órgão;

IV - os Comandantes O p e r a c i o n a i s , r e c í p r o c a e cumu-
l a t i v a m e n t e entre si; e

V - o Ajudante-de-Ordem, por outro o f i c i a l ' e s p e c i -
almente e s c o l h i d o pelo Comandante-Gera l .

TÍTULO V I

DAS DISPOSIÇUES F I N A I S

Art. 7 4 - 0 r e l a c i o n a m e n t o entre os órgãos do Cor-
po de Bombeiros M i l i t a r do D i s t r i t o F e d e r a l far-se-á de forma co-
ordenada e integrada, na conformidade de suas competências orgâ-
n i c a s , observadas as missões da Corporação e as p o l í t i c a s do C o -
mandante-Geral .

Art. 75 - As a t i v i d a d e s ou funções dos órgãos
transformados ou extintos serão transferidas ou d i s t r i b u í d a s aos
órgãos da nova estrutura, segundo as c o m p e t ê n c i a s f i x a d a s neste
Reg u I amen to,

Art. 7B - Os Órgãos de Execução que possuem estru-
turas e missões semelhantes serão regidos por um mesmo Regimento
I n t e r n o , d e v endo, para tanto, serem e l a b o r a d o s em conjunto.

Art, 77 - Os m i l i t a r e s que forem d e s i g n a d o s p a r a
comissões, conselhos, a u d i t o r i a s , s i n d i c â n c i a s , I n q u é r i t o s P o l i c j .
ais M i l i t a r e s , Tomadas de Contas E s p e c i a i s ou outras a t i v i d a d e s
semelhantes, de caráter t e m p o r á r i o , responderão m e i o e x p e d i e n t e
em suas a t i v i d a d e s n o r m a i s , p r e v i s t a s no Q u a d r o de O r g a n i z a ç ã o e
D i s t r i b u i ç ã o - QOD, até a conclusão e apresentação dos traba-
l h o s , f i c a n d o o outro e x p e d i e n t e para o c u m p r i m e n t o da a t i v i d a d e
de caráter t e m p o r á r i o ; exceção f e i t a às e s c a l a s d i á r i a s de s e r v i -
ço .

Art. 78 - Ficam as autoridades competentes - coman
dantes, d i r e t o r e s , ajudante-ger a l e chefes, a u t o r i z a d a s a adotar
as m e d i d a s que se -fizerem n e c e s s á r i a s a e l a b o r a ç ã o e apresentação
dos Regimentos I n t e r n o s e d e m a i s atos c o m p l e m e n t a r e s n e c e s s á r i o s
ao c u m p r i m e n t o deste R e g u l a m e n t o .

Art. 79 - Os c o n s e l h o s , comissões e a s s e s s o r i a s
têm suas competências e a t r i b u i ç õ e s d e f i n i d a s em d i s p o s i t i v o s le-
g a i s e atos do Comandante-Ger a l .

Art. 8 0 - 0 detalhamento das competências dos di-
v e r s o s órgãos que compõem a e s t r u t u r a da Corporação, e bem a i n d a ,
as a t r i b u i ç õ e s f u n c i o n a i s serão e s t a b e l e c i d a s nos r e s p e c t i v o s
R e g i m e n t o s I n t e r n o s ,

A r t . 8/l F i c a o Comandante-Gera l do Corpo de Bom-
b e i r o s M i l i t a r d o D i s t r i t o F e d e r a l a u t o r i z a d o a a p r o v a r o s R e g i -
mentos I n t e r n o s dos Órgãos de Direção, de A p o i o e de Execução,
c r i a d o s p e l a Lei nQ 8.255, de 20 de novembro de 1991.

A r t . 82 - Este Decreto entra em v i g o r na data de
sua p u b l i cação.

Art. 83 Revogam-se o Decreto No 4.750, de 25 de
j u l h o de I979 e d e m a i s d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o .

B r a s í l i a - D F , 04 de novembro de 1994
106a da R e p ú b l i c a e 35Q de B r a s í l i a

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ


